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� O município assinou um convênio com o Instituto Fla-
mengo Novas Gerações, uma entidade de responsabilida-
de social ligada ao Clube, para desenvolver uma parceria
nos seguintes projetos: Alegria nos Estádios, Alegria nas
Escolas e as Escolinhas de Futebol. O objetivo é contribuir
com o desenvolvimento pessoal e social das novas gera-
ções, através do esporte, da educação e do trabalho vo-
luntário.

� O Conselho Municipal de Cultura com nove avalia-
dores e três suplentes, já está recebendo os projetos dos
artistas, produtores, escritores, para avaliação e aprova-
ção de patrocínio pela Prefeitura de Volta Redonda, como
incentivo às artes. A verba total é de R$ 500 mil para a
cultura. Mais informações, pelos telefones 3345-4444 Ra-
mal 289/ 3346-6851 / 3346-1929.

� O governo municipal e o gabinete da Vice prefeita -
coordenadora local do Movimento Fome Zero - distribuí-
ram a cerca de 20 entidades filantrópicas da cidade, as
onze toneladas de alimentos que foram arrecadadas na inau-
guração do novo Estádio Municipal Sylvio Raulino de Oli-
veira, o Estádio da Cidadania, ocorrida no dia 17 de abril.
Os alimentos estavam estocados na incubadora de empre-
sas localizada no bairro Três Poços.

� Os 29 alunos do Curso de Psicultura da secretaria
de agricultura de Pinheiral concluíram o curso com aulas
práticas, nas instalações do Peixe da Cidadania que funci-
ona na Fundação Beatriz Gama, entidade da prefeitura de
Volta Redonda. Eles tiveram o apoio da divisão de agrope-
cuária do município e da Emater Rio, além da direção da
FBG

OServiço Autônomo de Água e Esgoto de
Volta Redonda (SAAE) estará recebendo
inscrições de candidatos interessados nas

vagas de Assistente Social (01), Técnico em La-
boratório (06), Eletromecânico (02) e Operador de
Máquinas Pesadas (2), totalizando 11 vagas que
serão preenchidas por concurso público. As ins-
crições estarão abertas no período de 03 de maio
a 14 de maio de 2004, de segunda à sexta feira,
das 9 às 17 horas, no hall do Colégio Getúlio Var-
gas, Rua 154, número 783, bairro Laranjal. As ta-
xas de inscrição vão de R$ 20,00 a R$ 50,00.

O concurso terá duas etapas de provas - Ob-
jetiva para todas as áreas e Prova Prática para
Técnico em Laboratório e Operador de Máqui-
nas Pesadas. Somente farão a prova prática -
que valerá 50 pontos - os vinte (20) primeiros
classificados na prova objetiva. A prova objeti-
va será realizada em 30 de maio, às 9h em lo-
cal a ser determinado no comprovante da ins-
crição, constando de questões de português e
de conhecimento específico, assim distribuídas.
Assistente Social (nível superior) com 20 ques-
tões de Português e 30 de Conhecimentos Es-
pecíficos. Técnico de Laboratório - 15 questões
de Português e 20 de Conhecimentos Específi-
cos. Eletromecânico - 10 questões de de Portu-
guês e 20 de Conhecimentos Específicos. Ope-
rador de Máquinas Pesadas - 10 questões de
Português e 15 de Conhecimentos Específicos.

No ato da inscrição, o candidato deve com-
parecer ao local com os seguintes documen-
tos, Carteira de Identidade, CPF, uma foto 3x4,
comprovante de pagamento da taxa. Serão con-
siderados aprovados no Concurso Público os
candidatos que obtiverem 50% (cinquenta por
cento) dos pontos na Prova Objetiva e 50% dos
pontos na Prova Prática. O somatório das no-
tas nas duas provas estabelecerá a classifica-
ção final do concurso, que terá validade por dois

SAAE-VR abre concurso público em 3 de maio
anos. Os candidatos aprovados e não classifi-
cados, terão preferência de contratação em caso
de abertura de novas vagas.

Aviso I -
Os candidatos devem comparecer ao local

da prova com uma hora de antecedência, com
caneta esferográfica azul ou preta. O tempo má-
ximo de duração da Prova Objetiva é de 3 ho-
ras. O gabarito da prova será afixado no hall de
entrada do Colégio Getúlio Vargas, na sede do
SAAE-VR no bairro Aterrado, e estará disponí-
vel no www.portalvr.com a partir das 16 horas

do dia 31 de maio, sendo divulgado na impren-
sa no dia 1/06/2004.

Aviso II -
O pagamento da taxa de inscrição deve ser

feito em dinheiro, nas agências do Banerj em
favor da Fundação Educacional de Volta
Redonda(FEVRE), a ser depositado na conta
número 46483-8, agência 3521 -Banerj. Em Volta
Redonda, o pagamento da taxa só poderá ser
feito nas agências do Banerj da Avenida Ama-
ral Peixoto ou Retiro. Nas demais cidades, em
qualquer agência do Banerj.

Empregos Vagas Salário Carga Escolaridade Taxa
Base Horária e de

Mensal Exigências Inscrição
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DECRETO Nº  9.953
Cria o Jardim de Infância Municipal Oscar
Rodrigues Cardoso.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica criado, a contar de 12/março/2004, o Jar-

dim de Infância Municipal Oscar Rodrigues Cardoso,  locali-
zado à Rua 1, s/nº, bairro Vila Rica – Três Poços, nesta cida-
de de Volta Redonda – RJ., em nível de Educação Pré-Esco-
lar.

Artigo 2º- A Secretaria Municipal de Educação tomará as
providências necessárias à implementação do que dispõe este
Decreto.

Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho,  31 de março de 2004.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.954
Aprova projeto de regularização do Con-
junto Habitacional de Interesse Social de-
nominado Conjunto Habitacional Áurea,
situado no bairro Belmonte.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o que prevê o artigo 22,
combinado com o artigo 11, da Lei Municipal nº 1.413/76,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica aprovado, conforme estabelecido no pro-

cesso administrativo SMP nº 0158/2004, Projeto de Regulari-
zação de Conjunto Habitacional de Interesse Social, denomi-
nado Conjunto Habitacional Áurea, situado no bairro Belmon-
te, neste Município, de propriedade de ACIS DE ANDRADE
PENA e OUTROS, com 2.880,00m², dos quais 466,14m² pas-
sarão a constituir, sem ônus para o Município, bens de domí-
nio público.

Artigo 2º- Este Decreto se destina, unicamente, a inscrever
o projeto de regularização de Conjunto Habitacional de Interes-
se Social, denominado Conjunto Habitacional Áurea, no Regis-
tro Geral de Imóveis, da Comarca de Volta Redonda.

Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho,  14 de abril de 2004.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.960
Abre crédito adicional suplementar no
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cin-
qüenta mil reais).

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 26 da Lei
Municipal nº 3.889, de 22 de setembro de 2003,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no

valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), para o
programa e dotação abaixo discriminados, de acordo com a Lei
de Meios vigente, visando atender a despesa com o Programa
de Manutenção e Operacionalização da SMO – Outros Servi-
ços de Terceiros / Pessoa Jurídica, na SMO, a saber:

FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
4.05.04.122.0156.2.132 33903900.00 405.090 R$ 250.000,00

Artigo 2º- Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo anterior, será utilizado como
fonte de recursos o cancelamento parcial do Programa de
Construção e Revitalização de Praças de Esportes e Áreas
de Lazer – Obras e Instalações, na SMO, a saber:

FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
4.05.27.813.0155.2.144 44905100.00 405.340 R$ 250.000,00

Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho,  23 de abril de 2004.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  9.961
Delega    competência   à  Presidente  do
Conselho Municipal de Defesa  da   Crian-
ça e do Adolescente de Volta Redonda.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica delegada à MARIA DAS GRAÇAS ROCHA

DIAS, Presidente do Conselho Municipal de Defesa da Crian-
ça e do Adolescente - CMDCA–VR, a competência para assi-
nar documentos relativos ao Convênio  de doação de auto-
móvel para o Conselho Tutelar de Volta Redonda , objeto do
programa Vida Obra Social do Estado do Rio de Janeiro.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 23 de abril de 2004.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.962
Nomeia a Comissão Municipal de Incen-
tivo a Cultura .

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto no De-
creto nº 9903, de 02 de janeiro de 2004,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Ficam nomeados os membros abaixo relacio-

nados para comporem a Comissão Municipal de Incentivo a
Cultura, com mandato de 02 (dois) anos.

I. Representantes do Governo Municipal:
Titulares: - Munir Rafful

- Marcos Vinícius Lima Braga
- José Eduardo de Resende Silva

Suplente: - Ricardo Ballarini

II. Representantes do Conselho Municipal de Cultura:
Titulares: - Roberto Lourenço José

- Cleide Salgado
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- Júlio César Cajazeiras
Suplente: - Antônio Geraldo

III. Representantes da Secretaria Municipal de Cultura:

Titulares: - Frederico Paschoeto Silva
- Lud Carvalho de Castro Filho
- Márcia Teodoro Fernandes

Suplente: - Patrícia Maia de Araújo

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 27 de abril de 2004.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.963
Nomeia membros para comporem o Con-
selho Municipal de Cultura, em substitui-
ção.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso das atri-
buições  legais e tendo em vista o disposto nos artigos 99 e
100 da Lei Orgânica do Município, o artigo 7º da Lei Municipal
nº 2.037, de 15/julho/85, e o Decreto nº 7.861, de 03/09/1997,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacio-

nados para integrarem o Conselho Municipal de Cultura, em
substituição àqueles nomeados através do Decreto nº 8867,
de 26/abril/2001.

Titular:    CLEIDE MARIA SALGADO DE CARVALHO
(em substituição a Cleto Vieira da Rosa)

Suplente: ANA HELENA DE BRITO FERREIRA DA COS-
TA (em substituição a Cleide Maria Salgado de Carvalho)

Titular: JOSÉ EDUARDO DE RESENDE SILVA (em subs-
tituição a José Cataldo)

Suplente: NADEIA ALVES DE SOUZA  (em substituição
a Eleny Braga Cunha)

Suplente: ADRIANE ARAÚJO MEDINA CELLI (em subs-
tituição a Gerson Costa)

Suplente: ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA (em substi-
tuição a Jorge Gonzaga)

Suplente: DILMA DE CARVALHO COSTA (em substitui-
ção a Joyce Aparecida Corrêa)

Titular: ROBERTO LOURENÇO JOSÉ (em substituição
a Vera Lúcia de Oliveira Garcia)

Suplente: LUD CARVALHO DE CASTRO (em substitui-
ção a Roberto Lourenço José)

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 27 de abril de 2004.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.965
Abre Crédito Adicional Suplementar no va-
lor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta
mil reais).

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 26 da Lei
Municipal nº 3.889, de 22 de setembro de 2003,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no

valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), para
o programa e dotação abaixo discriminados, de acordo com a
Lei de Meios vigente, visando atender a despesa com o Pro-
grama de Implantação e Ampliação da Infra Estrutura Urbana

– Obras e Instalações, na SMO, a saber:

FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
4.05.15.451.0099.2.138 44905100.00 405.200 R$ 250.000,00

Artigo 2º- Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo anterior, será utilizado como
fonte de recursos o cancelamento parcial do Programa de
Conservação, Melhoria e Urbanização do Sistema Viário Mu-
nicipal – Obras e Instalações, na SMO, a saber:

FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
4.05.26.782.0005.2.143       44905100.00 405.290 R$  250.000,00

Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho,  27 de abril de 2004.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.966
Abre Crédito Adicional Suplementar no va-
lor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 26 da Lei
Municipal nº 3.889, de 22 de setembro de 2003,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no

valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o programa e
dotação abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios
vigente, visando atender a despesa com o Programa de Au-
xílio ao Desporto – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurí-
dica, na SMEL, a saber:

FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
4.09.27.811.0152.2.074 33903900.00 409.880 R$ 20.000,00

Artigo 2º- Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo anterior, será utilizado como
fonte de recursos o cancelamento parcial do Programa de
Serviços de Água e Esgoto – Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica, na SMEL, a saber:

FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
4.09.04.122.0156.2.069 33903900.00 409.010 R$  20.000,00

Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho,  27 de abril de 2004.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA-P-Nº 083/2004 - SMA
Constitui Comissão para levantamento de proces-
sos administrativos danificados referente aos exer-
cícios de 1955 a 1975.

O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura Mu-
nicipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
CONSTITUIR comissão composta pelos servidores MAR-

CUS RODOLPHO SPIS, matrícula 002.488, GASPAR VICEN-
TE DE PAULA, matrícula 028134 e ILSON DE AGUIAR LEAL,
matrícula 067814, lotados nesta SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO para, sob a Presidência do primeiro,
efetuarem levantamento de todos os PROCESSOS ADMINIS-
TRATIVOS danificados com o tempo, referente ao exercício
compreendido entre 1955 a 1975.

A citada Comissão deverá apresentar a este Secretário
Municipal de Administração relatório de conclusão dos traba-
lhos efetuados, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do capeamento da presente Portaria.

Volta Redonda, 15 de abril de 2004.

Eudis Furtado
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-N.º 145/2004-SMA
Reformula Proventos de Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, em atendimento às exigências do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro:

R E S O L V E:
REFORMULAR, a contar de 22 de maio de 1994, da Por-

taria n.º 714/94 - SMA, o provento concedido a servidora, DIRCE
ARAÚJO MACHADO, matrícula 106.330, no cargo de Pro-
fessor I, nível E - I, 13ª referência, de conformidade com o
artigo 40, inciso III, letra “b”, da Constituição Federal, de 05
de outubro de 1988, combinado com os artigos 187 inciso III,
letra “b” e 193, incisos I e II da Lei Municipal n.º 1931 de 26 de
outubro de 1984, com as alterações efetuadas pela Lei Muni-
cipal n.º 2387, de 26 de dezembro de 1988 com o provento
mensal assim compreendido:

Cr$ 567.730,39 = 100% do Vencimento Base - Decreto
n.º 5353/94;

Cr$ 153.287,21 = 27% de Adicional por Tempo de Serviço
- Artigo 124 inciso I e artigo 125 da Lei Municipal n.º 1931/84,
modificado pelo Artigo 1º da Lei Municipal n.º 2093/85;

Cr$ 85.159,55 = 15% de Gratificação de nível superior
incorporado - Artigo 124 inciso II, parágrafo 1º e artigo 128 da
Lei Municipal n.º 1931/84.

Cr$ 74.704,65 = Gratificação do artigo 140 da Lei Munici-
pal n.° 1931/84, modificado pelo artigo 1° da Lei Municipal n.º
2093/85, correspondente a 100% da Gratificação de Nível de
Direção, símbolo GND - 04 - Artigo 124, inciso II, § 1º da Lei
Municipal n° 1931/84;

Cr$ 881.773,16 = Valor total mensal do provento, que cor-
responde ao IFP de 155,31% do Vencimento Base do cargo
acima citado, atrigo 6º, § único, do Decreto n.º 2273/86,con-
soante com o apurado no processo administrativo n.º 9988/
93:211551-9/94 -TCE/RJ.

Volta Redonda, 18 de março de 2004.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

EUDIS FURTADO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-N.º 146/2004-SMA
Refixa Proventos de Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, em atendimento às exigências do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro:

R E S O L V E:
REFIXAR, a contar de 19 de fevereiro de 1996, da Porta-

ria n.º 145/04 - SMA, o provento concedido a servidora, DIR-
CE ARAÚJO MACHADO, matrícula 106.330, no cargo de Pro-
fessor I, nível GM - 2 - I, 13ª referência, de conformidade com
o artigo 40, inciso III, letra “b”, da Constituição Federal, de 05
de outubro de 1988, combinado com os artigos 187 inciso III,
letra “b”; 193, incisos I e II da Lei Municipal n.º 1931 de 26 de
outubro de 1984, com as alterações efetuadas pela Lei Muni-
cipal n.º 2387, de 26 de dezembro de 1988 com o provento
mensal assim compreendido:

R$ 748,56 = 100% do Vencimento Base - Decreto n.º 7225/96;
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R$ 202,11 = 27% de Adicional por Tempo de Serviço - Artigo 124 inciso I e artigo 125 da
Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei Municipal n.º 2093/85;

R$ 112,28 = 15% Gratificação de Nível Superior incorporado - Artigo 124 inciso II, pará-
grafo 1º e artigo 128 da Lei Municipal n.º 1931/84;

R$ 61,74 = Gratificação do artigo 140 da Lei Municipal n.° 1931/84, modificado pelo artigo
1° da Lei Municipal n.º 2093/85, correspondente a 100% da Gratificação de Nível de Direção,
símbolo GND - 04 - Artigo 124, inciso II, § 1º da Lei Municipal n° 1931/84;

R$ 224,57 = 30% de Gratificação por Regência de Turma - Artigos 42 e 43 da Lei Munici-
pal n.º 3250/95;

R$ 1.349,26 = Valor total mensal do provento, que corresponde ao IFP de 180,25% do
Vencimento Base do cargo acima citado, atrigo 6º, § único, do Decreto n.º 2273/86,consoante
com o apurado no processo administrativo n.º 9988/93:211551-9/94 -TCE/RJ.

Volta Redonda, 18 de março de 2004.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

EUDIS FURTADO
Secretário Municipal de Administração

TERMO DE APOSTILA
Referência Portaria n.º 425/01 - SMA
FELIPE FERREIRA DE OLIVEIRA, filho da ex-servidora Maíra Ferreira de Oliveira,
matrícula 204.811, aposentada no cargo de Docente II - A, nível - DT, 3ª referência.

Retificamos a Portaria acima, referenciada à folha 15 do presente processo fazendo constar:
- Onde se lê:
- consoante ainda com o apurado no Processo Administrativo n.º 08384/2001.
- Passa-se a ler:
- Ficando fixados os proventos, conforme o Processo Administrativo n.º 08384/2001.

Volta Redonda, 25 de março de 2004.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA
Referência Portaria nº 004/99 - SMA
MARIA CÂNDIDA DIAS companheira do ex-servidor Manoel de Sá Viana matrícula

103969 aposentado no cargo de Serviços Auxiliares SA - 03 nível 58, 7ª. Referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada à folha 29 do presente processo.
- Onde se lê
- consoante ainda com o apurado.....
- Passa-se a ler
- Ficando fixados os proventos, conforme o Processo Administrativo n.º 14581/98.

Volta Redonda, 06 de abril de 2004.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA
Referência Portaria n.º 420/02 - SMA

TERESA GOMES DA SILVA, companheira do ex. servidor João Domingos dos San-
tos, matrícula 102.792, aposentado cargo de Agente Fiscal de Obras e Posturas, nível
AFOP-7, 9ª referência.

Retificamos a Portaria acima, referenciada à folha 15 do presente processo fazendo constar:
- Onde se lê:
- consoante ainda com o apurado no processo administrativo n.º 12727/2002
- Passa-se a ler:
- ficando fixada a pensão conforme o Processo Administrativo n.º 12727/2002.

 Volta Redonda, 06 de abril de 2004.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

PUBLICAÇÃO POR EXTRATO DE CONTRATO PRAZO DETERMINADO DE
GUARDA SANITÁRIO - 1998

Tipo de ............................... Nome ............................... Cargo ........................... Prazo .......................... Salário
Contrato
Temporário ... Andréia Rodrigues de Mello ................. Guarda Sanitário ... 07/08/1998 à 31/12/1998 . R$ 180,00 ao mês
Temporário ... Maria das Graças Rocha Oliveira ........ Guarda Sanitário ... 01/07/1998 à 31/12/1998 . R$ 180,00 ao mês

PUBLICAÇÃO POR EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS DE CONTRATO PRAZO
DETERMINADO DE GUARDA SANITÁRIO - 1998

Tipo de ............................... Nome ............................... Cargo ..................... Prorrogação .................... Salário
Contrato
Temporário ... Maria das Graças Rocha Oliveira ........ Guarda Sanitário ... 01/01/1999 à 31/12/1999 . R$ 180,00 ao mês

PUBLICAÇÃO POR EXTRATO CONTRATO PRAZO DETERMINADO - 2ª FASE - 2002
Tipo de ..................................... Nome .................................. Cargo ......................... Prazo ....................... Salário
Contrato
Temporário ... Adelaide Maria Afonso Máximo .................... Professor 2ª Fase ..... 01/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 356,58
Temporário ... Alessandra de Lima Franco .......................... Professor 2ª Fase ..... 01/03/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Ana Paula da Silva Araújo ............................ Professor 2ª Fase ..... 19/02/2002 à 05/07/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Andréa Gonçalves e Silva ............................. Professor 2ª Fase ..... 01/03/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Andréia Maia de Assompção ........................ Professor 2ª Fase ..... 19/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 356,58
Temporário ... Aurea Aparecida Barcellos de Oliveira ......... Professor 2ª Fase ..... 19/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Bianca Castelo Branco Dias ......................... Professor 2ª Fase ..... 01/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Camila Botelho de Medeiros ......................... Professor 2ª Fase ..... 01/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Célio Luis dos Santos ................................... Professor 2ª Fase ..... 06/03/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Cláudia Cristina Alonso Azevedo ................. Professor 2ª Fase ..... 01/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Cláudia Cristina Laureano ............................ Professor 2ª Fase ..... 06/03/2002 à 31/12/2002 . R$ 297,15
Temporário ... Douglas do Couto Soares ............................. Professor 2ª Fase ..... 19/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Edson Batista da Silva .................................. Professor 2ª Fase .... 06/03/2002 À 31/12/2002 . R$ 267,15
Temporário ... Eduardo de Souza Carvalho ......................... Professor 2ª Fase ..... 01/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Elaine Maria Nogueira Guimarães ................ Professor 2ª Fase ..... 05/03/2002 à 31/12/2002 . R$ 237,72
Temporário ... Elisangela Aparecida M. de Araújo .............. Professor 2ª Fase ..... 15/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 386,29
Temporário ... Elvira Aparecida de Barros ........................... Professor 2ª Fase ..... 07/03/2002 à 31/12/2002 . R$ 297,15
Temporário ... Estelita Emediato dos Reis ........................... Professor 2ª Fase ..... 01/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Flávia Aparecida Arieira Alvarenga .............. Professor 2ª Fase ..... 26/03/2002 à 31/12/2002 . R$ 356,58
Temporário ... Flávia do Carmo Maciel Said ........................ Professor 2ª Fase ..... 01/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Gilvan Mazza ................................................. Professor 2ª Fase ..... 18/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 297,15
Temporário ... Gizele Barino Ribeiro Nogueira .................... Professor 2ª Fase ..... 01/04/2002 à 31/12/2002 . R$ 356,58
Temporário ... Glauce Aparecida Nascimento ..................... Professor 2ª Fase ..... 01/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Hamilton Tavares de Medeiros ..................... Professor 2ª Fase ..... 01/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Haronildes Martins Terra e Silva ................... Professor 2ª Fase ..... 11/03/2002 à 31/12/2002 . R$ 356,58
Temporário ... Henri Max Viana Farani ................................ Professor 2ª Fase ..... 15/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 267,15
Temporário ... Iris Mariana Marcelino ................................... Professor 2ª Fase ..... 01/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 208,00
Temporário ... Isabela Bianca Giannattasio Nobres ............ Professor 2ª Fase ..... 01/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Isabella Heringer de Andrade ....................... Professor 2ª Fase ..... 01/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... José Maria do Amaral Rodrigues ................. Professor 2ª Fase ..... 01/02/2002 à 04/03/2002 . R$ 356,58
Temporário ... Karina de Cássia Valente L. Santos ............. Professor 2ª Fase ..... 21/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 356,58
Temporário ... Kássia Desiree Nascimento Martins ............. Professor 2ª Fase ..... 25/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 386,01
Temporário ... Lindovânia Cristina Oliveira .......................... Professor 2ª Fase ..... 01/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 386,01
Temporário ... Lúcia de Fátima Silva .................................... Professor 2ª Fase ..... 19/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Márcio Henrique de Paula Carvalho ............. Professor 2ª Fase .... 19/02/2002 À 31/12/2002 . R$ 267,15
Temporário ... Maria de Fátima S. Teodósio Pinho .............. Professor 2ª Fase ..... 06/03/2002 à 31/12/2002 . R$ 207,72
Temporário ... Maria do Carmo Fernandes de Oliveira ....... Professor 2ª Fase ..... 01/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Maria Niuma Moreira ..................................... Professor 2ª Fase ..... 01/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 297,15
Temporário ... Marileti Etelvina P. de Morais ........................ Professor 2ª Fase ..... 01/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 356,58
Temporário ... Maristela Lazzari Lemos ............................... Professor 2ª Fase ..... 13/03/2002 à 31/12/2002 . R$ 297,15
Temporário ... Mércia de Azevedo Monteiro ........................ Professor 2ª Fase ..... 27/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 297,15
Temporário ... Merielen Mattos Magalhães .......................... Professor 2ª Fase ..... 25/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 386,01
Temporário ... Michelli Avelar Monteiro ................................ Professor 2ª Fase ..... 21/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Patricia Regina G. M. Torturella .................... Professor 2ª Fase ..... 01/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Quézia Ferreira Lopes ................................... Professor 2ª Fase ..... 05/03/2002 à 31/12/2002 . R$ 297,15
Temporário ... Regina Lúcia Feuchard ................................. Professor 2ª Fase ..... 01/02/2002 à 11/03/2002 . R$ 238,14
Temporário ... Renata Bueno Mendes ................................. Professor 2ª Fase ..... 12/03/2002 à 31/12/2002 . R$ 356,58
Temporário ... Renata Queiroz Diório ................................... Professor 2ª Fase ..... 06/03/2002 à 31/12/2002 . R$ 297,15
Temporário ... Rogério Cordeiro Meira ................................. Professor 2ª Fase ..... 01/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Rosangela Maria Guedes Correa ................. Professor 2ª Fase ..... 27/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 386,01
Temporário ... Rosemary Monerat Pinto .............................. Professor 2ª Fase ..... 14/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Sheila Cristina do Carmo Vianna .................. Professor 2ª Fase ..... 19/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82
Temporário ... Silvio Eduardo de Melo e Cruz ..................... Professor 2ª Fase ..... 14/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 386,29
Temporário ... Tânia Cristina Rodrigues ............................... Professor 2ª Fase ..... 18/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 267,15
Temporário ... Tatiane Nogueira Rosa Pedroza ................... Professor 2ª Fase ..... 05/03/2002 à 14/06/2002 . R$ 267,15
Temporário ... Yasmin Muniz da Silva .................................. Professor 2ª Fase ..... 19/02/2002 à 31/12/2002 . R$ 416,82

PUBLICAÇÃO POR EXTRATO DE CONTRATO PRAZO DETERMINADO DE
GUARDA SANITÁRIO - 2000

Tipo de ...........................Nome ................................ Cargo .......................Prazo ............................. Salário
Contrato
Temporário ... Willdson Teixeira de Souza .............. Guarda Sanitário .... 01/03/2000 à 28/09/2000 .... R$ 180,00 ao mês

PUBLICAÇÃO POR EXTRATO CONTRATO PRAZO DETERMINADO DO
MUTIRÃO - 1999

Tipo de ......................... Nome ....................................... Cargo ..................... Prazo ......................... Salário
Contrato
Temporário ... Bertoldo de Souza Rocha ............................ Servente ..... 07/06/1999 à 31/12/1999 .... R$ 139,34 ao mês
Temporário ... Manoel Lacerda dos Santos ........................ Servente ..... 07/06/1999 à 31/12/1999 .... R$ 139,34 ao mês
Temporário ... Marinaldo Coelho Alves ............................... Servente ..... 01/06/1999 à 31/12/1999 .... R$ 139,34 ao mês

PUBLICAÇÃO POR EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS DE CONTRATO PRAZO
DETERMINADO DE MUTIRÃO - 1999

Tipo de ........................ Nome ........................................ Cargo ................. Prorrogação ....................... Salário
Contrato
Temporário ... Bertoldo de Souza Rocha ............................ Servente ..... 01/01/2000 à 07/01/2000 .... R$ 139,34 ao mês
Temporário ... Manoel Lacerda dos Santos ........................ Servente ..... 01/01/2000 à 17/01/2000 .... R$ 139,34 ao mês
Temporário ... Marinaldo Coelho Alves ............................... Servente ..... 01/01/2000 à 01/03/2000 .... R$ 139,34 ao mês

PUBLICAÇÃO POR EXTRATO CONTRATO PRAZO DETERMINADO DE
PROFESSORAS - 2001

Tipo de ..................... Nome ...................................... Cargo ........................... Prazo ............................. Salário
Contrato
Temporário ... Célia Maria de Oliveira ........................... Professora ........ 07/02/2001 à 31/12/2001 .... R$ 337,05 ao mês
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EDITAL N.º 004/2004

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda
da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento n.º 000154-0/04
referente ao IPTU da área de: 38,40m²; sob a [P1]inscrição.: 3.068.0002.001-2 faz saber a
ANTÔNIO RICARDO NEGRÃO, com endereço desconhecido por este Departamento, que
tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente Edital, para efetuar
o pagamento à vista com redução ou solicitar parcelamento do valor dos tributos relativos
ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do memorando
34/04 - DCU/SMP ou ainda interpor recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140
Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 15 de março de 2004

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 005/2004

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda
da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento territorial refe-
rente ao IPTU da área de: 671,78m²; sob a [P2]inscrição.: 3.208.0151.000-0 faz saber a VOL-
TA REDONDA EMBALAGENS LTDA, com endereço desconhecido por este Departamento,
que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente Edital, para
efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parcelamento do valor dos tributos rela-
tivos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do Pro-
cesso Administrativo N.º 4980/95 ou ainda interpor recurso reclamando do lançamento, con-
forme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 13 de abril de 2004.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 006/2004

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda
da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de Lançamento territorial e
Predial n.º 458-5/01 referente ao IPTU da área de: 31,30m²; sob a [P3]inscrição.: 5.071.0024.000-
2 faz saber a MARINA MARCONDES GODOY, com endereço desconhecido por este Depar-
tamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente Edital,
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para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar
parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis)
inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através
do Processo Administrativo N.º 15179/00 ou ainda interpor
recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140 Pa-
rágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 14 de abril de 2004.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 007/2004
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dis-
põe os Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e confor-
me Aviso de Lançamento territorial e Predial n.º 7212-3/00
referente ao IPTU da área de65,10m²; sob a [P4]inscrição.:
5.047.0005.000-5 faz saber a TEOBALDO FRANCISCO C.
DOS SANTOS, com endereço desconhecido por este Depar-
tamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
de publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à
vista com redução ou solicitar parcelamento do valor dos tri-
butos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobi-
liário Fiscal do Município através do Processo Administrativo
N.º 17156/00 ou ainda interpor recurso reclamando do lança-
mento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal
no 1896/84.

Volta Redonda, 14 de abril de 2004.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 008/2004
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dis-
põe os Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e confor-
me Aviso de Lançamento somente territorial referente ao IPTU
da área de 360,00m²; sob a [P5]inscrição.: 3.095.0004.000-4
faz saber a OCTÁVIO MARIANO RODRIGUES, com ende-
reço desconhecido por este Departamento, que tem o prazo
de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente
Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou so-
licitar parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s) imó-
vel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município
através do Processo Administrativo N.º 1626/02 ou ainda in-
terpor recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo
140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 14 de abril de 2004.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 009/2004
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dis-
põe os Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e confor-
me Aviso de Lançamento somente territorial referente ao IPTU
da área de 21,30m²; sob a [P6]inscrição.: 3.317.0265.000-4
faz saber a DAVI CARNEIRO DE MORAES, com endereço
desconhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30
(trinta) dias a contar da data de publicação do presente Edi-
tal, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar
parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis)
inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através
do Processo Administrativo N.º 20.978/00 ou ainda interpor
recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140 Pa-
rágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 14 de abril de 2004.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 010/2004
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dis-
põe os Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e confor-
me Aviso de Lançamento territorial e predial n.º 179-3/04 re-
ferente ao IPTU da área de 151,50m²; sob a [P7]inscrição.:
3.253.0039.001-1 faz saber a LEA MEDEIROS DA SILVA E
OUTROS, com endereço desconhecido por este Departamento,
que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publi-
cação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista
com redução ou solicitar parcelamento do valor dos tributos
relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário
Fiscal do Município através do memorando N.º 32/04 DCU/
SMP ou ainda interpor recurso reclamando do lançamento,
conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/
84.

Volta Redonda, 14 de abril de 2004.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 011/2004
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dis-
põe os Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e confor-
me Aviso de Lançamento territorial e predial n.º 0026-0/00
referente ao IPTU da área de 87,70m²; sob a [P8]inscrição.:
3.323.0100.001-5 faz saber a COOPERATIVA HABITACIO-
NAL DOS SERVIDORES CIVIS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO LTDA, com endereço desconhecido por este De-
partamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da
data de publicação do presente Edital, para efetuar o paga-
mento à vista com redução ou solicitar parcelamento do valor
dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro
Imobiliário Fiscal do Município através do processo adminis-
trativo N.º 16.451/99 ou ainda interpor recurso reclamando
do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei
Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 14 de abril de 2004.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 012/2004
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dis-
põe os Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e confor-
me Aviso de Lançamento territorial e predial n.º 00247-6/00
referente ao IPTU da área de 13,60m²; sob a [P9]inscrição.:
3.326.0154.000-7 faz saber a JOÃO LUCIO DUTRA, com en-
dereço desconhecido por este Departamento, que tem o pra-
zo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do pre-
sente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução
ou solicitar parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s)
imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Muni-
cípio através do processo administrativo N.º 19801/99 ou ain-
da interpor recurso reclamando do lançamento, conforme Ar-
tigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 16 de abril de 2004.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

EDITAL N.º 013/2004
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dis-
põe os Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e confor-
me Aviso de Lançamento territorial e predial n.º 0524-6/02
referente ao IPTU da área de 85,10m²; sob a [P10]inscrição.:
6.252.0610.002-0 faz saber a EVERTON DE AGUIAR LIMA,
com endereço desconhecido por este Departamento, que tem
o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do

presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redu-
ção ou solicitar parcelamento do valor dos tributos relativos
ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do
Município através do processo administrativo N.º 11822/98
ou ainda interpor recurso reclamando do lançamento, confor-
me Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 16 de abril de 2004.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

PORTARIA NO 2/04-N/SMF
Homologa o Regimento Interno da Junta de
Recursos Fiscais.

O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas atri-
buições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 28 do Decreto no

4.286.92,

R E S O L V E :

I. Homologar o Regimento Interno da Junta de Recur-
sos Fiscais, o qual fica fazendo parte integrante desta Porta-
ria.

II. Fica revogada a Portaria no 022/95-N/SMF.
III. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Volta Redonda, 10 de fevereiro de 2004.

Fernando Antonio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Fazenda

PORTARIA NO 3/04-N/SMF
Dispõe sobre a transferência de titularidade de
imóveis no Cadastro Imobiliário Fiscal e dá
outras providências.

O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas atri-
buições legais e,

CONSIDERANDO a necessidade de se manter o Cadas-
tro Imobiliário Fiscal atualizado de modo a possibilitar o lan-
çamento dos tributos de forma correta;

CONSIDERANDO que a transferência de titularidade de
imóveis deve ser realizada com segurança visando evitar trans-
tornos quando da cobrança de tributos, como também, do
fornecimento de documentos de interesse dos contribuintes,

R E S O L V E :

I. A transferência de titularidade de imóveis, salvos os
casos previstos no item II, será realizada por meio de reque-
rimento protocolado diretamente na Secretaria Municipal de
Fazenda, instruído com os seguintes documentos:

a) registro de imóveis;
b) comprovante de pagamento da taxa de transferência

de imóvel para cada unidade e/ou transação;
c) certidão de casamento (facultativo);
d) registro de imóveis ou o contrato de compra e venda

ou o título definitivo de posse quando se tratar de execução
de planos de habitação, patrocinados ou executados por ór-
gãos públicos ou por seus agentes, em primeira transação.

II. Não será efetivada a transferência se constar débito
com a Fazenda Municipal relativo ao imóvel, salvo se:

a) solicitada pelo vendedor por meio de processo, apre-
sentando a Certidão de Ônus Reais (R.G.I.) atualizada em
nome do atual proprietário, para quem será transferida, tam-
bém, a titularidade dos débitos inscritos como Dívida Ativa do
Município;

b) solicitada por órgãos públicos ou seus agentes por meio
de processo, de imóveis por eles vendidos, para os respecti-
vos adquirentes, para quem será transferida, também, a titu-
laridade do débito.
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PORTARIA N.º 037/2004 - FMS/SMS

EMENTA: Torna sem efeito Portaria que atribui
gratificação a servidora Elisa Tatiana Poltrenieri.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais e,

R E S O L V E:
Tornar sem efeito a Portaria que atribui gratificação a ser-

vidora ELISA TATIANA POLTRENIERI, a partir de 01/04/2004,
do Módulo de PSF São Geraldo.

Volta Redonda, 22 de abril de 2004.

ANALICE SILVA MARTINS
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 001/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 001/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e a Associ-
ação Beneficente Evangélica de Volta Redonda - ABE/VR
OBJETO: Alimentação e Manutenção
PROGRAMA: Programa de Atendimento à Criança Carente
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00-99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.243.0026.2.005

FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.244.0029.2.009
VALOR: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais)
PRAZO: Março a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 117/04 de 10 de março de
2004
EMPENHO: 055/04 de 11 de março de 2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 006/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 006/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e a Associ-
ação de Apoio aos Portadores do Vírus HIV - Grupo VIH-VER
OBJETO: Cestas Básicas e Aquisição de Materiais de Con-
sumo
PROGRAMA: Programa de Enfrentamento à Pobreza
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00.99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.244.0029.2.009
VALOR: R$ 80.400,00 (oitenta mil e quatrocentos reais)
PRAZO: Março a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/04 de 10 de março de
2004
EMPENHO: 052/04 de 11 de março de 2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 007/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 007/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e a Socie-
dade de São Vicente de Paulo
OBJETO: Material de Consumo e Obras
PROGRAMA: Programa de Atendimento ao Idoso
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00.99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.241.0023.2.003
VALOR: R$ 24.847,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e qua-
renta e sete reais)
PRAZO: Março a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 118/04 de 10 de março de
2004
EMPENHO: 044/04 de 11 de março de 2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 008/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 008/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e Serviço
de Obras Sociais.
OBJETO: Albergagens e Cestas Básicas
PROGRAMA: Programa de Enfrentamento à Pobreza
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00-99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.244.0029.2.009
VALOR: R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos re-
ais)
PRAZO: Março a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 120/04 de 10 de março de
2004.
EMPENHO: Nº 054/2004 de 11 de março de 2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 009/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 009/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e a Associ-
ação Beneficente Amor ao Próximo
OBJETO: Cestas Básicas
PROGRAMA: Programa de Enfrentamento à Pobreza
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-

Secretaria Municipal de
Ação Comunitária

Secretaria Municipal
de Saúde

III. Nos casos previstos no item “b” do item anterior, o
“Certificado de Isenção de ITBIM” terá seu procedimento ini-
ciado pelo Departamento de Impostos Imobiliários, desta Se-
cretaria.

IV. Será considerado em débito o contribuinte que deixar
de pagar o tributo dentro do prazo estabelecido para paga-
mento sem acréscimos.

V. Quando houver mais de uma unidade no lote, só será
efetuada a transferência isoladamente de uma delas se cons-
tar condomínio devidamente instituído no Cadastro Imobiliá-
rio e registrado em Cartório.

VI. Fica adotado o modelo de requerimento anexo a esta
Portaria, em que serão observadas também:

a) apresentação de cópia da Certidão de Ônus Reais
(R.G.I.) ou Escritura Registrada;

b) assinatura do requerente com firma reconhecida ou
cópia do documento que comprove a assinatura.

VII.Fica revogada a Portaria no 3/01-N/SMF.

VIII. Esta Portaria entra em vigor a partir de 20 de abril de
2004.

Volta Redonda, 22 de abril de 2004.

Fernando Antonio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Fazenda

Pedro Paulo Pinto Leite
Diretor do DI/SMF

VALOR: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais)
PRAZO: Março a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 113/04 de 10 de março de
2004.
EMPENHO: Nº 050/2004 de 11 de março de 2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 002/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 002/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e a Associ-
ação Promocional “ Entre Nós” - APEN
OBJETO: Projeto 2004 - Material de Consumo e Permanente
PROGRAMA: Programa de Atendimento à Criança e ao Ado-
lescente
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00.99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.243.0026..2.005
VALOR: R$ 55.390,00 (cinquenta e cinco mil, trezentos e
noventa reais)
PRAZO: Março a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 119/04 de 10 de março de
2004
EMPENHO: 049/04 de 11 de março de 2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 003/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 003/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e a Associ-
ação de Pais e Amigos do Deficiente Mental - APADEM
OBJETO: Sede Própria Porque Precisamos
PROGRAMA: Programa de Apoio à Pessoa Deficientes
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00.99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.242.0024..2.004
VALOR: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
PRAZO: Março a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 122/04 de 10 de março de
2004
EMPENHO: 045/04 de 11 de março de 2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 004/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 004/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e a Casa da
Bom Samaritano
OBJETO: Cestas Básicas e Manutenção
PROGRAMA: Programa de Enfrentamento à Pobreza
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00.99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.244.0029.2.009
VALOR: R$ 31.250,00 (trinta e um mil, duzentos e cinquenta
reais)
PRAZO: Março a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 111/04 de 10 de março de
2004
EMPENHO: 063/04 de 16 de março de 2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 005/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 005/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e Grupo Fra-
ternidade
OBJETO: Kit Gás
PROGRAMA: Programa de Enfrentamento à Pobreza
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00.99
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venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00.99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.244.0029.2.009
VALOR: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)
PRAZO: Março a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/04 de 10 de março de
2004
EMPENHO: 053/04 de 11 de março de 2004
EMPENHO COMPLEMENTAR: 112/04 de 26 de março de
2004.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 010/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 010/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e a Pastoral
da Criança
OBJETO: Multimistura
PROGRAMA: Programa de Atendimento à Criança e ao Ado-
lescente
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00.99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.243.0026..2.005
VALOR: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais)
PRAZO: Março a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 115/04 de 10 de março de
2004
EMPENHO: 047/04 de 11 de março de 2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 011/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 011/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e o Centro
Social Bom Jesus
OBJETO: Cesta Básicas
PROGRAMA: Programa de Enfrentamento à Pobreza
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00.99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.244.0029.2.009
VALOR: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)
PRAZO: Março a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 154/04 de 15 de março de
2004
EMPENHO: 069/04 de 16 de março de 2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 012/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 012/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e a Associ-
ação de Proteção à Maternidade e a Infância de Volta Redon-
da
OBJETO: Creche Manutenção, Cesta Mamadeira e Enxoval
PROGRAMA: Programa de Atendimento à Criança
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00.99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.243.0026.2.005
VALOR: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais)
PRAZO: Março a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 116/04 de 10 de março de
2004
EMPENHO: 051/04 de 11 de março de 2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 013/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 013/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e a Associa-
ção de Pais e Amigos dos Deficientes Físicos de Volta Redonda

OBJETO: Reabilitar Habilitando 2004
PROGRAMA: Programa de Atendimento ao Deficiente
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00.99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.242.0024.2.004
VALOR: R$ 26.453,00 (vinte e seis mil quatrocentos e cin-
quenta e três reais)
PRAZO: Março a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 169/04 de 17 de março de
2004
EMPENHO: 072/04 de 18 de março de 2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 014/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 014/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e o Grupo
de Aposentados e Pensionista Unidos Venceremos
OBJETO: Material Permanente
PROGRAMA: Programa de Atendimento ao Idoso
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00.99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.241.0023.2.003
VALOR: R$ 4.150,00 (quatro mil cento e cinquenta reais)
PRAZO: Março a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 172/04 de 17 de março de
2004
EMPENHO: 071/04 de 18 de março de 2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 015/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 015/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e a Casa da
Criança e do Adolescente
OBJETO: Alegria da Criança e Acompanhamento Hospitalar
PROGRAMA: Programa de Atendimento à Criança Carente
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00.99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.243.0026.2.005
VALOR: R$ 10.293,00 (dez mil duzentos e noventa e três reais)
PRAZO: Março a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 152/04 de 15 de março de
2004
EMPENHO: 068/04 de 16 de março de 2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 016/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 016/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e a Associ-
ação Beneficente Amor ao Próximo
OBJETO: Material Permanente
PROGRAMA: Programa de Enfrentamento à Pobreza
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00.99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.244.0029.2.009
VALOR: R$ 3.580,00 (três mil quinhentos e oitenta reais)
PRAZO: Março a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 155/04 de 15 de março de
2004
EMPENHO: 070/04 de 16 de março de 2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 017/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 017/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e o Lar Es-
pirita Irmã Zilá

OBJETO: Cestas Básicas e Manutenção
PROGRAMA: Programa de Atendimento à Criança Carente
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00.99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.243.0026.2.005
VALOR: R$ 53.600,00 (cinquenta e três mil e seiscentos re-
ais)
PRAZO: Março a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 153/04 de 15 de março de
2004
EMPENHO: 067/04 de 16 de março de 2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 018/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 018/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e a Pastoral
da Criança
OBJETO: Apoio ao Programa de Atenção à Gestante
PROGRAMA: Programa de Atendimento à Criança e ao Ado-
lescente
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00.99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.243.0026.2.005
VALOR: R$ 3.890,00 (três mil oitocentos e noventa reais)
PRAZO: Março a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 170/04 de 17 de março de
2004
EMPENHO: 073/04 de 18 de março de 2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 019/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 019/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e a Associ-
ação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Volta Redonda
OBJETO: Construção da Portaria, Recepção, Secretaria e Sala
das Mães.
PROGRAMA: Programa de Atendimento ao Deficiente
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00.99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.242.0024.2.004
VALOR: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)
PRAZO: Março a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 151/04 de 15 de março de
2004
EMPENHO: 066/04 de 16 de março de 2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 020/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 020/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e Centro Social
Santa Cecília
OBJETO: Manutenção da Creche
PROGRAMA: Programa de Atendimento à Criança Carente
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00.99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.243.0026.2.005
VALOR: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
PRAZO: abril a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 168/04 de 17 de março de
2004
EMPENHO: 110/04 de 26 de março de 2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 021/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 021/2004
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PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e a Associ-
ação de Pais e Amigos dos Deficientes da audição de Volta
Redonda
OBJETO: Lanche por um Sorriso, Boa Estrutura e Melhor Aten-
dimento
PROGRAMA: Programa de Atendimento ao Deficiente
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00.99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.242.0024.2.004
VALOR: R$ 5.905,16 (cinco mil novecentos e cinco reais e
dezesseis centavos)
PRAZO: Março a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 114/04 de 10 de março de
2004
EMPENHO: 046/04 de 11 de março de 2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 022/2004

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 022/2004
PARTES: Prefeitura Municipal de Volta Redonda e o Grupo
Solidariedade
OBJETO: Alimentar Também e Material Permanente
PROGRAMA: Programa de Atendimento à Pobreza
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho/ Sub-
venção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.5.0.43.00.99
FONTE: 99 - Subvenção Municipal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4.65.08.244.0029.2.009
VALOR: R$ 46.355,00 (quarenta e seis mil trezentos e cin-
quenta e cinco reais)
PRAZO: abril a dezembro de 2004
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 171/04 de 17 de março de
2004
EMPENHO: 111/04 de 26 de março de 2004

Secretaria Municipal
de Obras

EDITAL NÚMERO A-E 139/2004

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

PROPRIETÁRIO: DILCEIA DA ROCHA DINHO
ENDEREÇO: RUA ANGÉLICAS N.377 - ÁGUA LIMPA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1415/76
DATA DA AÇÃO: 17 DE MARÇO DE 2004 HORA 09:25
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: 1 PAV.
AUTO DE EMBARGO: 7797 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: SILVIO PORTILHO
MATRÍCULA: 28878
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

 Volta Redonda, 01 de Abril de 2004.

 ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 140/2004
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

PROPRIETÁRIO: TARCISIO DE FREITAS GOMES
ENDEREÇO: AV. N. SRA. DO AMPARO N,1088 - VOL-

DAC
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1415/76
DATA DA AÇÃO: 22 DE MARÇO DE 2004 HORA 09:20
FASE DA OBRA: ACABAMENTO PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7732 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOÃO BOSCO S. VALENTE
MATRÍCULA: 035874
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

 Volta Redonda, 01 de Abril de 2004.

 ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 141/2004
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

PROPRIETÁRIO: TRANQUILINO FRANCO
ENDEREÇO: RUA CARLOS MARQUES N.38 - VOLDAC
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1415/76
DATA DA AÇÃO: 22 DE MARÇO DE 2004 HORA 08:40
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: 1 PAV.
AUTO DE EMBARGO: 7731 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOÃO BOSCO S. VALENTE
MATRÍCULA: 035874
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

 Volta Redonda, 01 de Abril de 2004.

 ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 142/2004

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

PROPRIETÁRIO: REIS ENGENHARIA
ENDEREÇO: RUA C1 LT. 23 - LOT. IPÊ AMARELO - JD.

BELVEDERE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1415/76
DATA DA AÇÃO: 18 DE MARÇO DE 2004 HORA 09:05
FASE DA OBRA: ESCAVAÇÃO PAVIMENTO:
AUTO DE EMBARGO: 7764 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO BELTRÃO CHAVES
MATRÍCULA: 224464
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

 Volta Redonda, 01 de Abril de 2004.

 ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 143/2004

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

PROPRIETÁRIO: REIS ENGENHARIA
ENDEREÇO: RUA C1 LT. 24 - LOT. IPÊ AMARELO - JD.

BELVEDERE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1415/76
DATA DA AÇÃO: 18 DE MARÇO DE 2004 HORA 09:00
FASE DA OBRA: ESCAVAÇÃO PAVIMENTO:
AUTO DE EMBARGO: 7806 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO BELTRÃO CHAVES
MATRÍCULA: 224464
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

 Volta Redonda, 01 de Abril de 2004.

 ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 144/2004

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

PROPRIETÁRIO: ADOLFO THIAGO H. G. MENDONÇA
ENDEREÇO: RUA 4 N.105 - VILA RICA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1415/76
DATA DA AÇÃO: 23 DE MARÇO DE 2004 HORA 08:45
FASE DA OBRA: ACABAMENTO PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7808 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO BELTRÃO CHAVES
MATRÍCULA: 224464
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

 Volta Redonda, 01 de Abril de 2004.

 ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 145/2004
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS.

Em, 19 de Abril de 2004.

Prezado Senhor:

Atendendo ao que determina a Lei Federal nº 9452/97,vi-
mos informar a V.Sa,  que este Fundo Municipal de Assistên-
cia Social, recebeu no mês de Abril, recursos financeiros no
valor de R$ 77.670,40 (Setenta e sete mil, seiscentos e se-
tenta reais e quarenta centavos), oriundos do Ministério da
Assistência e Promoção Social - DF, repassados ao Municí-
pio de  Volta Redonda, através da Secretaria Municipal de
Ação Comunitária-/Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS, que serão aplicados na área da Assistência  Social e
da Criança e  Adolescente, como segue:
REFERÊNCIA VALOR R$ DATA DO BANCO/ C/CORRENTE

REPASSE AGÊNCIA
PAC/FEDERAL 7.829,20 16/04/2004 BRASIL 0262-3 13.564
PAC/FEDERAL 7.829,20 16/04/2004 BRASIL 0262-3 13.564
PAC/FEDERAL 7.829,20 16/04/2004 BRASIL 0262-3 13.564
API/FEDERAL 5.061,03 16/04/2004 BRASIL 0262-3 13.565
API/FEDERAL 5.061,03 16/04/2004 BRASIL 0262-3 13.565
API/FEDERAL 5.061,03 16/04/2004 BRASIL 0262-3 13.565
PPD/FEDERAL 12.314,89 16/04/2004 BRASIL 0262-3 13.566
PPD/FEDERAL 12.314,89 16/04/2004 BRASIL 0262-3 13.566
PPD/FEDERAL 14.369,93 16/04/2004 BRASIL 0262-3 13.566
T O T A L 77.670,40

Sendo só o que se apresenta para o momento, subscre-
vemo-nos com expressões de consideração e respeito.

Atenciosamente,

ISIDÓRIO RIBEIRO
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor- FMAS/Volta Redonda
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plementares.
PROPRIETÁRIO: CECILIA MARIA NOGUEIRA DA SIL-

VA
ENDEREÇO: RUA 47 N.90 - VILA RICA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1415/76
DATA DA AÇÃO: 24 DE MARÇO DE 2004 HORA 09:35
FASE DA OBRA: ACABAMENTO PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7793 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO BELTRÃO CHAVES
MATRÍCULA: 224464
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

 Volta Redonda, 01 de Abril de 2004.

 ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 149/2004

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

PROPRIETÁRIO: EMILIANA CASAGRANDE
ENDEREÇO: RUA TOLEDO PIZZA N.70 - SÃO JOÃO
ATIVIDADE:CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: COBERTURA
DATA DA AÇÃO: 22 DE MARÇO DE 2004 HORA 10:30
FASE DA OBRA: ACABAMENTO PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7586 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CARLOS PERES MONTEIRO
MATRÍCULA: 44555
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

 Volta Redonda, 01 de Abril de 2004.

 ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 150/2004
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

PROPRIETÁRIO: IRAN NATIVIDADE
ENDEREÇO: RUA 27 LT, 13 QD. D LOT. SANTA HELE-

NA - JD.AMÁLIA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: COBERTURA
DATA DA AÇÃO: 25 DE MARÇO DE 2004 HORA 10:00
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7587 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CARLOS PERES MONTEIRO
MATRÍCULA: 44555
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

 Volta Redonda, 01 de Abril de 2004.

 ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 133/2004

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

PROPRIETÁRIO: SEBASTIÃO DE JESUS CESAR
ENDEREÇO: VIA B1 - AC. AV. FRANCISCO C. TORRES

N.57 - SÃO SEBASTIÃO

ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 17 DE MARÇO DE 2004 HORA 10:00
FASE DA OBRA: ACABAMENTO PAVIMENTO: 2 PAV.
AUTO DE EMBARGO: 7803 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOÃO BOSCO DOS S. VALENTE
MATRÍCULA: 035874
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

 Volta Redonda, 01 de Abril de 2004.

 ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 135/2004
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

PROPRIETÁRIO: SEBASTIÃO BONIFACIO
ENDEREÇO: RUA 222 N.66 - CONFORTO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 24 DE MARÇO DE 2004 HORA 10:00
FASE DA OBRA: COLUNAS PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7668 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIO S. CARVALHO
MATRÍCULA: 061646
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

 Volta Redonda, 01 de Abril de 2004.

 ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 136/2004
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

PROPRIETÁRIO: JOSÉ FABIANO
ENDEREÇO: RUA 220 N.51 - CONFORTO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 24 DE MARÇO DE 2004 HORA 10:00
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7667 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIO S. CARVALHO
MATRÍCULA: 061646
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

 Volta Redonda, 01 de Abril de 2004.

 ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 137/2004

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

PROPRIETÁRIO: CARLOS MAGNO MARTINS TEIXEIRA
ENDEREÇO: RUA ANTONIO OURIQUE N.262-SÃO JOÃO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 124 LM 1414/76
DATA DA AÇÃO: 19 DE MARÇO DE 2004 HORA 15:00
FASE DA OBRA: ACABAMENTO PAV.: 10º ANDAR
AUTO DE EMBARGO: 7813 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: ANGÉLICA R. FARIA
MATRÍCULA: 224430

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

PROPRIETÁRIO: ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA 26 N.560 - VILA RICA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1415/76
DATA DA AÇÃO: 23 DE MARÇO DE 2004 HORA 09:40
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7794 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO BELTRÃO CHAVES
MATRÍCULA: 224464
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

 Volta Redonda, 01 de Abril de 2004.

 ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 146/2004

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

PROPRIETÁRIO: MARIA IVETE SILVA DA TRINDADE
ENDEREÇO: RUA 19 N.148 - CASA DE PEDRA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1415/76
DATA DA AÇÃO: 18 DE MARÇO DE 2004 HORA 09:45
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7807 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO BELTRÃO CHAVES
MATRÍCULA: 224464
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

 Volta Redonda, 01 de Abril de 2004.

 ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 147/2004

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

PROPRIETÁRIO: MARIAUNALDO DE BRITO REIS
ENDEREÇO: RUA 21 N.110 - VILA RICA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1415/76
DATA DA AÇÃO: 24 DE MARÇO DE 2004 HORA 09:30
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7795 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO BELTRÃO CHAVES
MATRÍCULA: 224464
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

 Volta Redonda, 01 de Abril de 2004.

 ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 148/2004

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
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Volta Redonda, 20 de Abril de2004.

Resultado da Eleição para Entidades Não - Governamen-
tais do Conselho Municipal da Assistência Social realizada
em 16 de Abril de 2004, para ser publicado em Diário Oficial
do Município.

* Representantes Prestadores de serviço:
- Sociedade São Vicente De Paulo - 11 (onze) votos;
- Lar Espírita Irmã Zilá - 07 (sete) votos;
- Grupo Solidariedade - 06 (seis) votos;
- Serviço Obra social - SOS - 06 (seis) votos.

* Representantes dos Usuários:
- Associação de Pais e Amigos do Deficiente Mental -

11(onze) votos;
- Associação da Criança e do Adolescente - 08 (oito) vo-

tos;
- Grupo VIH - VER - 08 (oito) votos;
- Associação dos Aposentados e Pensionistas de Volta

Redonda - 06 (seis) votos.

* Representação dos Profissionais da Área:
- Conselho Regional de Serviço Social - /CRESS - 11 (onze)

votos;
- Conselho Regional de Fonoaudiologia - 11 (onze) votos.

RESOLUÇÃO N.º 335  DE  27 DE  ABRIL  DE 2004
A Diretoria Conselho Municipal de Assistência Social –

CMAS/VR, , em uso de suas atribuições  que lhe conferem o
artigo 15, inciso V da Lei Municipal Número 3.329, de 18 de
Março de 1997 e Artigo 22, inciso XX do Regimento Interno.

RESOLVE:
Artigo Primeiro:  Aprovar o projeto “Oficinas Abrigadas

de Trabalho”, do PROGRAMA DE APOIO À PESSOA POR-
TADORA DE DEFICIÊNCIA desenvolvido através da Secre-
taria Municipal de Ação Comunitária SMAC/ PMVR, para ser
enviado ao O.G.U / 2004 como Emenda Parlamentar.

 Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Eliane Faria de Pércia Name
Presidente - CMAS/VR

Márcia das Candeias Alvarenga de Morais
Secretária Executiva - CMAS/VR

RESOLUÇÃO N.º 336  DE  27 DE  ABRIL  DE 2004
A Diretoria Conselho Municipal de Assistência Social –

CMAS/VR, , em uso de suas atribuições  que lhe conferem o
artigo 15  inciso V da Lei Municipal Número 3.329, de 18 de
Março de 1997 e Artigo 22, incisoXX do Regimento Interno.

RESOLVE:
Artigo Primeiro:  Aprovar o projeto “Educativo de Aten-

dimento à Criança e do Adolescente”, do PROGRAMA DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE desenvolvido através da
Secretaria Municipal de Ação Comunitária SMAC/ PMVR, para
ser enviado ao O.G.U / 2004 como Emenda Parlamentar.

 Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Eliane Faria de Pércia Name
Presidente - CMAS/VR

Márcia das Candeias Alvarenga de Morais
Secretária Executiva-CMAS/VR

Conselho Municipal de
Assistência Social

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 099/2004

TERMO ADITIVO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa C.
TELES ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Alteração técnica da obra contratada em 30.12.2003
(aumento do quantitativo de determinados itens da Planilha
de Quantitativos e Preços Unitários original) (CONTRATO N°
382/2003)
DOTAÇÃO: 4.05.15.451.0099.2.138 - 44905100.00 - SMO
(N.E. n° 01.682-4, de 13.04.2004)
VALOR: R$ 9.544,57 (nove mil, quinhentos e quarenta e qua-
tro reais e cinquenta e sete centavos)
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 14.04.2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.752/2003

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 100/2004
TERMO ADITIVO N° 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
SANECON - SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Alteração técnica da obra contratada em 23.09.2003
(aumento e diminuição do quantitativo dos itens da Planilha
de Quantitativos e Preços Unitários original) (CONTRATO N°
270/2003)
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO:
DATA DE ASSINATURA: 14.04.2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.663/2003

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 101/2004

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
A.C.S. ASSESSORIA, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ELE-
TROMECÂNICOS LTDA. ME.
OBJETO: Prestação dos serviços de instalação e montagem
da subestação elétrica de Santa Rita, na Av. Nossa Senhora
do Amparo, em Volta Redonda - RJ.
DOTAÇÃO: 4.05.15.451.0099.2.138 - 44905100.00 - SMO
(N.E. n° 01.665-4, de 13.04.2004)
VALOR: R$ 48.516,00 (quarenta e oito mil, quinhentos e de-
zesseis reais)
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 14.04.2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.750/2003

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 102/2004

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa T.F.
PUBLICIDADE E MARKETING LTDA.
OBJETO: Autorização de uso do Pavilhão de Exposições da
Ilha São João para realização de um feirão de Carros e Mo-
tos, no período de 30 de abril a 02 de maio de 2004.
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO: 28.04 a 04.05.2004
DATA DE ASSINATURA: 20.04.2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.915/2003

Procuradoria Geral do
Município

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

 Volta Redonda, 01 de Abril de 2004.

 ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

A U T A R Q U I A S

EPD - Empresa de
Processamento de Dados

PUBLICAÇÃO POR EXTRATO
CONTRATO DE TRABALHO A TÍTULO DE

EXPERIÊNCIA

Nome: Karlla Reis Amorim
Emprego: Analista de Negócios
Regime: CLT
Data do Início: 08/09/1997
Salário-Base: R$ 941,63 (novecentos e quarenta e um reais)
ao mês

Nome: Arnaldo Fonseca Borges
Emprego: Analista de Negócios
Regime: CLT
Data do Início: 16/09/1997
Salário-Base: R$ 941,63 (novecentos e quarenta e um reais)
ao mês

Nome: Ricardo Machado Maia
Emprego: Analista de Negócios
Regime: CLT
Data do Início: 18/09/97
Salário-Base: R$ 1.261,87 (Hum mil duzentos e sessenta e
um reais e oitenta e sete centavos)  ao mês

Nome: Anderson Evandro Simeão da Silva
Emprego: Analista de Negócios
Regime: CLT
Data do Início: 08/09/1997
Salário-Base: R$ 1.261,87 (Hum mil duzentos e sessenta e
um reais e oitenta e sete centavos)  ao mês

Nome: Aparecido Donizetti da Costa
Emprego: Analista de Negócios
Regime: CLT
Data do Início: 11/09/1997
Salário-Base: R$ 1.261,87 (Hum mil duzentos e sessenta e
um reais e oitenta e sete centavos)  ao mês

Nome: Walter Luiz da Silva Lameira
Emprego: Analista de Negócios
Regime: CLT
Data do Início: 22/10/1998
Salário-Base: R$ 941,63 (novecentos e quarenta e um reais)
ao mês

Nome: Leonardo Ladeira Casemiro
Emprego: Analista de Nogueira
Regime: CLT
Data do Início: 22/10/1998
Salário-Base: R$ 941,63 (novecentos e quarenta e um reais)
ao mês

Nome: Marcílio da Silva Nascimento
Emprego: Técnico de Sistemas
Regime: CLT
Data do Início: 22/10/1997
Salário-Base: R$ 499,35 (quatrocentos e noventa e nove re-
ais e trinta e cinco centavos)  ao mês

Nome: Karine Toledo da Matta
Emprego: Técnico de Sistemas
Regime: CLT
Data do Início: 08/09/1997
Salário-Base: R$ 499,35 (quatrocentos e noventa e nove re-
ais e trinta e cinco centavos)  ao mês

Nome: Marcelo Ribeiro Monteiro
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Emprego: Técnico de Sistemas
Regime: CLT
Data do Início: 08/09/1997
Salário-Base: R$ 499,35 (quatrocentos e noventa e nove re-
ais e trinta e cinco centavos)  ao mês

Nome: Luciene Mansur Andrade
Emprego: Técnico de Sistemas
Regime: CLT
Data do Início: 08/09/1997
Salário-Base: R$ 499,35 (quatrocentos e noventa e nove re-
ais e trinta e cinco centavos)  ao mês

Nome: André Silva Rosa
Emprego: Técnico de Sistemas
Regime: CLT
Data do Início: 15/09/1997
Salário-Base: R$ 499,35 (quatrocentos e noventa e nove re-
ais e trinta e cinco centavos)  ao mês

Nome: Alessander Alves de Sá
Emprego: Técnico de Sistemas
Regime: CLT
Data do Início: 11/09/1997
Salário-Base: R$ 499,35 (quatrocentos e noventa e nove re-
ais e trinta e cinco centavos)  ao mês

Nome: Marcelo Arantes de Oliveira
Emprego: Técnico de Sistemas
Regime: CLT
Data do Início: 09/09/1997
Salário-Base: R$ 499,35 (quatrocentos e noventa e nove re-
ais e trinta e cinco centavos)  ao mês

Nome: Carlo Vinícius de Melo Almeida
Emprego: Técnico de Sistemas
Regime: CLT
Data do Início: 11/09/1997
Salário-Base: R$ 499,35 (quatrocentos e noventa e nove re-
ais e trinta e cinco centavos)  ao mês

Nome: Luciomar Ferreira dos Santos
Emprego: Técnico de Sistemas
Regime: CLT
Data do Início: 22/10/1998
Salário-Base: R$ 499,35 (quatrocentos e noventa e nove re-
ais e trinta e cinco centavos)  ao mês
Nome: Deivison Rodrigues de Araújo
Emprego: Técnico de Sistemas
Regime: CLT
Data do Início: 22/10/1998
Salário-Base: R$ 499,35 (quatrocentos e noventa e nove re-
ais e trinta e cinco centavos)  ao mês

Nome: Eduardo Caldas Dias
Emprego: Técnico de Sistemas
Regime: CLT
Data do Início: 17/11/1998
Salário-Base: R$ 499,35 (quatrocentos e noventa e nove re-
ais e trinta e cinco centavos)  ao mês

Nome: Dorcas da Rocha Oliveira
Emprego: Técnico de Sistemas
Regime: CLT
Data do Início: 16/11/1998
Salário-Base: R$ 499,35 (quatrocentos e noventa e nove re-
ais e trinta e cinco centavos)  ao mês

Nome: Edison de Castro Durval
Emprego: Técnico de Sistemas
Regime: CLT
Data do Início: 05/11/1998
Salário-Base: R$ 499,35 (quatrocentos e noventa e nove re-
ais e trinta e cinco centavos)  ao mês

Nome: Maria Regina Ribeiro Vilarinhos
Emprego: Técnico de Sistemas
Regime: CLT
Data do Início: 11/05/1999

FBG - Fundação Beatriz
Gama

ATO N.º 004/2004

Ementa: EXONERAR SERVIDORA

A presidente da Fundação Beatriz Gama, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Deliberação
904/68,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a servidora MARILENE CARDOSO DA

SILVA, à partir de 01.04.2004, da função gratificada de Chefe
de Serviço, ref. CAI-2, nomeada através do Ato nº 016/03.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção, tendo seus efeitos a partir de 01.04.2004 , sendo revo-
gadas as disposições em contrário.

Volta Redonda (RJ), 20 de abril de 2004.

MARIA APARECIDA PARAISO ALVES
Presidente

ATO N.º 005/2004

Ementa: NOMEAR SERVIDORA

A presidente da Fundação Beatriz Gama, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Deliberação
904/68,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora PATRÍCIA REGINA CASALLI

GARCEZ, para a função gratificada de Chefe de Serviço, ref.
CAI-2, a partir de 01.04.2004..

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção, tendo seus efeitos a partir de 01.04.2004 , sendo revo-
gadas as disposições em contrário.

Volta Redonda (RJ), 20 de abril de 2004.

MARIA APARECIDA PARAISO ALVES
Presidente

Salário-Base: R$ 499,35 (quatrocentos e noventa e nove re-
ais e trinta e cinco centavos)  ao mês

Nome: Augusto César Rezende Fernandes
Emprego: Técnico de Sistemas
Regime: CLT
Data do Início: 22/10/1998
Salário-Base: R$ 499,35 (quatrocentos e noventa e nove re-
ais e trinta e cinco centavos)  ao mês

Nome: Fábio Robson da Silva
Emprego: Técnico de Sistemas
Regime: CLT
Data do Início: 27/05/1999
Salário-Base: R$ 499,35 (quatrocentos e noventa e nove re-
ais e trinta e cinco centavos)  ao mês

Nome: Romilson de Oliveira Alves
Emprego: Técnico de Sistemas
Regime: CLT
Data do Início: 27/05/1999
Salário-Base: R$ 499,35 (quatrocentos e noventa e nove re-
ais e trinta e cinco centavos)  ao mês

Volta Redonda, 22 de abril de 2004.

MÁRCIO ARNOR VALÉRIO
Diretor Adm. e Financeiro

FURBAN- Fundo
Comunitário

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
  CONTRATO DE OBRA Nº 029/2004 - FURBAN/VR.

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda  e a em-
presa TGA Construções Ltda.

OBJETO: relativo a construí fundações para cobertura das
quadras poliesportiva, localizadas nos seguintes locais: no
bairro São Cristóvão; na praça Sandro Rodrigues de Oliveira;
no bairro Barreira Cravo; na praça Santos Dumont, na rua
Cleópatra, em frente ao SOS no bairro Voldac e entre as ruas
2 e 247, no bairro Conforto em Volta Redonda/RJ.

 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2212/2003 - FURBAN/
V.R.

DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2004
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
NOTA DE DE EMPENHO: Nº 57343-4 de 17 de março de

2004
VALOR: R$ 29.217,00 (vinte e nove mil, e duzentos e

dezessete reais)
DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA: Nº 4.55.27.813.0155.2

.015.4.4.9.0.51.00.99

EXTRATO  DE  INSTRUMENTO  CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA Nº032 /2004 -  FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE Nº 01 AO CONTRATO DE OBRA
0145/2003

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a em-
presa TGA Construções Ltda.

OBJETO: relativo a obra de substituição de revestimento
da calçada na Av. Pasqualine, no bairro Vila Santa Cecília,
Volta redonda/RJ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1128/03  - FURBAN/V.R.
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2004
PRAZO: 45 (quarenta e cinco ) dias
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº 4.55.26.782.0005.

2.014.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: Nº 57385-4 de 29 de março de 2004
VALOR: R$ 15.126,78 (quinze mil, cento e vinte e seis

reais e setenta e oito Centavos)

EXTRATO  DE  INSTRUMENTO  CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA Nº033/2004 – FURBAN/VR.

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a em-
presa Construtora Rota Azul Ltda.

OBJETO: Relativo a obra de revitalização  da Praça Rai-
mundo G. da Costa localizado na Av. dos Mineiros, no bairro
Belmonte em Volta Redonda/RJ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0213 /2004 - FUR-
BAN/V.R.

DATA DA ASSINATURA: 20 de aabril  de 2004
PRAZO: 60  (sessenta) dias corridos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº 4.55.27.813.0155.

2.015.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: Nº 57390 –4 de 30 de março de 2004
VALOR: R$ 23.316,20 ( vinte e três mil, trezentos e de-

zesseis reais e vinte

IPPU - Instituto de Pesquisa
e Planejamento Urbano

PORTARIA - P - Nº 047/2004 - IPPU/VR

Nomeia Comissão para recebimento de obra
objeto do Processo nº 16.246/2003.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
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pal General Silvio Raulino de Oliveira, em Volta Redonda,
conforme Processo Administrativo nº 2463/2004.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 20 de abril de 2004.

ENGº SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Presidente

 PORTARIA - P - Nº 051/2004 - IPPU/VR
Nomeia Comissão para recebimento de obra
objeto do Processo nº 00.225/2004.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

R E S O L V E :
1. NOMEAR, a contar de 22/04/2004, os funcionários abaixo

relacionados para constituírem Comissão a fim de proceder
recebimento da obra de Instalação Elétrica para ligação no
sistema de emergência das cabines de Rádio/TV/Rede de
Dados no Estádio Municipal, em Volta Redonda/RJ, objeto do
Processo Administrativo nº 00.225/2004 .

Arqtª Elizabeth Mendes Tavares .................... IPPU/VR
Engº Carlos Fernando Vasques ..................... IPPU/VR
Engº Sebastião Corrêa da Fonseca .............. IPPU/VR

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 22 de abril de 2004.

ENGº SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Presidente

EDITAL 001/2004
O Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Es-

goto de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o artigo 37 da Constituição Federal, torna pú-
blico através do presente Edital, que fará realizar Concurso
Público para provimento de vagas dos empregos relaciona-
dos, sob regime celetista.

1- Dos Empregos e Atribuições
1.1- Os Empregos a serem providos pelo concurso são

os que seguem:
Empregos Vagas Salário Carga Escolaridade Taxa

Base Horária e de
Mensal Exigências Inscrição

a. Assistente 01 524,00 220 3º Grau Completo R$ 50,00
Social * de Assistente

Social Registro
no CRSS

b. Técnico de 06 278,67 220 Ensino Médio R$ 25,00
Laboratório * Regime Curso Técnico

 de Turno  de Química,
 Técnico de
Laboratório,
Técnico de

Saneamento,
Técnico de

Meio Ambiente
- Com registro

no CRQ
c. Eletromecânico 02 240,00 220 Ensino Médio R$ 20,00

* Curso Técnico
na  área de

 eletromecânica
d. Operador de 02 257,22 220 Ensino Funda- R$ 20,00

Máquinas * mental - Completo
Pesadas Carteira de ha-

bilitação tipo “D”

SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

* vantagens

1.2- Atribuições
a) Assistente Social
Atender, no aspecto social, aos servidores da Autarquia,

informando à chefia sobre as condições que venham a inter-
ferir na qualidade e produção dos servidores, propondo medi-
das para saná-las; participar do planejamento e da execução
dos planos de saúde; atender, individualmente, aos servido-
res em situações problemáticas, orientando-os; atender, no
espaço social, a acidentados no trabalho e seus familiares;
fazer visita domiciliar, hospitalar, bem como acompanhar in-
ternamentos de servidores em situações problemáticas, ori-
entando-os ou a seus familiares, de acordo com o caso; ela-
borar relatórios mensais ou periódicos, sempre que necessá-
rio, sobre as atividades desenvolvidas ou, se for o caso, pro-
pondo medidas sanadoras; exercer outras atividades correla-
cionadas a critério de seus superiores.

Descrição da atividade:
Planejar e executar atividades que visem a assegurar o

processo de melhoria da qualidade de vida, bem como ga-
rantir o atendimento às necessidades básicas dos servido-
res.

b) Técnico de Laboratório
Verificar dosagem de sulfato de alumínio e pH ótimo de

floculação, residual de cloro, teor de flúor e pH de correção;
orientar coletas e exames bacteriológicos; fazer teste de flo-
culação; realizar exames físico-químicos das águas e esgo-
tos das Estações de Tratamento, reservatório e pontas de
redes; promover o recolhimento de amostra de esgoto bruto
e tratado, para exames de laboratório; realizar análises bac-
teriológicas em amostras de água e esgoto; preparar os mei-
os de cultura e esterilizar os materiais utilizados nas análises;
promover as dosagens e regulagens dos produtos químicos,
em todas as etapas do tratamento; fazer troca de cilindros de
cloro, preparar carga de sulfato de alumínio, polímero, cal e
flúor; coletar e organizar dados técnicos e científicos para
estudos; receber e distribuir serviços; operar estações de tra-
tamento de água e esgoto; emitir relatórios das atividades
executadas; assessorar os superiores nos assuntos de sua
especialização; ligar e desligar bombas; fazer manobra das
válvulas para a lavagem de filtros, descarga de fundo dos
decantadores e floculadores; executar outras tarefas correla-
tas a critério de seus superiores.

Descrição da Atividade:
Executar trabalhos técnicos realizando e orientando cole-

ta, análise e registros de materiais e substâncias, através de
métodos específicos, bem como operar as Estações.

c) Eletromecânico
Executar trabalhos técnicos que requerem conhecimento

em sua especialização; instalar, vistoriar, montar, conservar
e retirar motores, equipamentos e fiações; executar manu-
tenção preventiva das bombas de recalque, de motores, ge-
radores, painéis e demais aparelhos elétricos; remover defei-
tos e avarias mecânicas e elétricas em bombas, equipamen-
tos e demais máquinas; vistoriar instalações mecânicas e elé-
tricas; instalar e/ou retirar motores, bombas e equipamentos
e fixações; fazer lubrificação e manutenção elétrica das bom-
bas, equipamentos e aparelhos próprios dos SAAE-VR; aten-
der a chamadas para reparos mecânicos e elétricos a qual-
quer hora e durante os plantões, nos serviços de manuten-
ção; treinar os auxiliares de eletromecânico; fazer montagem
de calhas para lâmpada, trocar reatores, fusíveis, troca de
voltagem e calibragem de relé térmico; zelar pela conserva-
ção e limpeza dos materiais, ferramentas e local de trabalho;
identificar necessidades de manutenção e investimentos; es-
tabelecer prioridades de manutenção e investimentos; avali-
ar riscos; estabelecer ações de contingência; inspecionar sen-
sitivamente condições dos motores, bombas e equipamen-
tos; disseminar normas de segurança, saúde e meio ambien-
te; identificar e eliminar condições inseguras; executar tare-
fas correlatas a critério de seus superiores,

Descrição da Atividade
Executar trabalhos de montagem e reparo de instalações

mento Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

R E S O L V E :
1. NOMEAR, a contar de 15/04/2004, os funcionários abaixo

relacionados para constituírem Comissão a fim de proceder
recebimento da obra de Serviços Complementares no Está-
dio Municipal, em Volta Redonda/RJ, objeto do Processo Ad-
ministrativo nº 16.246/2003 .

Engº Eugênio Miranda Coelho ....................... IPPU/VR
Engº Carlos Fernando Vasques ..................... IPPU/VR
Engº Sebastião Corrêa da Fonseca .............. IPPU/VR

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 15 de abril de 2004.

ENGº SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Presidente

 PORTARIA - P - Nº 048/2004 - IPPU/VR
Designa funcionário para fiscalização de obra
objeto do  Processo nº 02.446/04.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

R E S O L V E :
1. DESIGNAR, a contar de 26/04/2004, Engº EUGÊNIO

DE MIRANDA COELHO, funcionário deste Instituto para fis-
calização dos serviços de Instalação Elétrica - iluminação e
pára-raios noo Mini Estádio da Ilha São João, em Volta Re-
donda, conforme Processo Administrativo nº 02.446/04.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 16 de abril de 2004.

ENGº SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Presidente

 PORTARIA - P - Nº 049/2004 - IPPU/VR
Designa funcionário para fiscalização de obra
objeto do Processo nº 3206/2004.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

R E S O L V E :
1. DESIGNAR, a contar de 13/04/2004, o Engº CARLOS

FERNANDO VASQUES, funcionário deste Instituto para fis-
calização dos serviços de Pintura para identificação das ca-
deiras no Estádio Municipal General Silvio Raulino de Olivei-
ra, em Volta Redonda, conforme Processo Administrativo nº
3206/2004.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 20 de abril de 2004.

ENGº SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Presidente

 PORTARIA - P - Nº 050/2004 - IPPU/VR
Designa funcionário para fiscalização de obra
objeto do  Processo nº 2463/2004.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

R E S O L V E :
1. DESIGNAR, a contar de 1º/04/2004, a Arqtª ELIZABE-

TH MENDES TAVARES, funcionária deste Instituto para fis-
calização dos serviços de mão de obra para montagem de
letras de alumínio e montagem de brasão no Estádio Munici-
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de baixa e alta tensão em elevatórias e outros locais, seguin-
do-se por normas técnicas e outras especificações.

d) Operador de Máquinas Pesadas
Interpretar plantas de construções; manejar máquinas

acionadas à força motriz, provida de um dispositivo para ca-
var fossas destinadas a receber as tubagens, manilhamento
e encanamento; fazer escavações até a profundidade neces-
sária; identificar necessidades de escoamento de paredes e
valas; fazer carregamento de caminhões com a pá mecânica;
registrar em boletins o nome e/ou sigla do órgão para o qual
trabalhou e o tempo de duração do serviço; zelar pela limpe-
za e conservação da máquina, solicitando, sempre que ne-
cessário, os serviços de manutenção; analisar serviço, definir
etapas de execução e estimar tempo de execução; tratar si-
tuações de emergência e acidentes; executar tarefas correla-
tas a critério de seus superiores.

Descrição da Atividade
Operar máquinas niveladora e de escavação, acionando

as alavancas de controle para posicionar o mecanismo, se-
gundo as necessidades do trabalho.

2. Dos Requisitos:
2.1- Ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar de
prerrogativas do Decreto Federal nº 70.436 de 18 de
Abril de 1972.
2.2- Ter, na data da posse, 18 (dezoito) anos completos.
2.3- Possuir habilitação, na data da posse, para o em-
prego a que concorre.
2.4- Estar quite com as obrigações militares, quando
for o caso.
2.5- Estar em gozo de seus direitos civis, políticos e
eleitorais.
2.6- Gozar de boa saúde física e mental e não ser por-
tador de deficiência incompatível com o exercício das
funções atinentes ao emprego a que concorre.
2.7- Não haver sofrido, no exercício de atividade públi-
ca, penalidade por atos incompatíveis com o serviço
público.
2.8- Não receber proventos de aposentadoria oriundos
de emprego, cargo ou função, exercidos perante a União,
Território, Estado, Distrito Federal, Município e suas Au-
tarquias, Empresas ou Fundações, conforme preceitua
o artigo 37, §10 da Constituição Federal, com a reda-
ção da Emenda Constitucional nº 20 de 15/12/98, res-
salvadas as acumulações permitidas pelo inciso XVI
do citado dispositivo constitucional.

3. Das Inscrições
3.1- As inscrições realizar-se-ão no período de 03/05
a 14/05/2004, de segunda à sexta-feira, das 9:00 às
17:00 horas, no Hall do Colégio Getúlio Vargas, situa-
do à Rua 154, nº 783 - Bairro Laranjal - Volta Redon-
da.
3.2- O pagamento da taxa de inscrição deverá ser fei-
to em dinheiro, nas agências do BANERJ em favor da
Fundação Educacional de Volta Redonda, a ser depo-
sitado na conta nº 46483-8, agência 3521 - BANERJ
observando-se o valor relativo à vaga a que concorre
conforme item 1.1.

3.2.1 - Em Volta Redonda o pagamento da taxa só
poderá ser feito nas agências da Av. Amaral Pei-
xoto ou Retiro e nas demais cidades em qualquer
agência do BANERJ.

3.3 - Não serão aceitos pedidos de isenção de paga-
mento da taxa de inscrição, seja qual for o motivo ale-
gado.
3.4 - O valor da taxa de inscrição não será devolvido
em hipótese alguma.
3.5 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento
e a expressa aceitação das normas e condições esta-
belecidas neste Edital, em relação às quais não pode-
rá alegar desconhecimento de qualquer natureza.
3.6 -No ato da inscrição, o candidato deverá compa-
recer ao local determinado no item 3.1 munido dos
seguintes documentos:

a) Cédula de Identidade;

b) CPF;
c) 01 foto 3x4 recente;
d) Comprovante de pagamento.

3.7 - A inscrição deverá ser feita pessoalmente ou por
procurador formalmente constituído, não se aceitan-
do inscrição condicional ou por via postal.
3.8 O deferimento das inscrições dependerá do corre-
to preenchimento pelo candidato do documento de
inscrição.
3.9 O candidato portador de deficiência, deverá ane-
xar à ficha de inscrição, declaração médica atestando
a deficiência de que é portador e se a mesma é com-
patível com a vaga a que concorre, conforme Lei Mu-
nicipal nº 3.113/94.
3.10 Os candidatos portadores de deficiência visual
deverão, no ato da inscrição, informar, no Requerimen-
to de Inscrição, sua condição e sua opção pelo método
de realização das provas. Os que não o fizerem não te-
rão as provas preparadas, seja qual for o motivo alega-
do, não lhes cabendo qualquer reclamação posterior.

4 Das Provas
4.1 - O concurso constará de 2 etapas: Prova Objeti-
va para todas as áreas e Prova Prática para Técnico
em laboratório e Operador de Máquinas pesadas.
4.2- Prova Objetiva

4.2.1 - A prova objetiva constará de questões de
Português e questões de Conhecimento Específi-
co valendo 1 ponto cada questão e estão assim
distribuídas:

a) Assistente Social - 20 questões de Portugu-
ês e 30 de Conhecimentos Específicos
b) Técnico em Laboratório - 15 questões de
Português e 25 de Conhecimentos Específi-
cos
c) Eletromecânico - 10 questões de Português
e 20 de Conhecimentos Específicos
d) Operador de Máquinas Pesadas - 10 ques-
tões de Português e 15 de Conhecimentos
Específicos

4.2.2 - A Prova Objetiva será realizada no dia 30
de maio de 2004, às 9 horas, em local a ser esta-
belecido no comprovante de inscrição.
4.2.3 - Somente será admitido, à sala de provas, o
candidato que estiver munido do original do docu-
mento oficial de identidade, sendo aceita: carteira
expedida por Conselhos ou Órgãos de Classe que
tenham força de documento de identificação; Cer-
tificado de Reservista; Passaporte e Cartão de
Confirmação de Inscrição.
4.2.4 - O documento deverá estar em perfeita con-
dição, de forma a permitir, com clareza, a identifi-
cação do candidato (retrato e assinatura)
4.2.5 - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer
outros documentos que impossibilitem a identifi-
cação do candidato, bem como a verificação de
sua assinatura.
4.2.6 - O candidato deverá comparecer ao local
da prova, com antecedência mínima de 1 (uma)
hora, portando caneta esferográfica azul ou preta.
4.2.7 - Nenhum candidato fará prova fora do dia,
horário ou local fixado.
4.2.8 - Não haverá, sob qualquer pretexto, segun-
da chamada, nem justificativa de falta, sendo con-
siderado eliminado do Concurso:

a) o candidato que faltar a qualquer prova.
b) o candidato que ausentar-se do recinto da
prova sem permissão ou praticar ato de incor-
reção para com qualquer examinador, execu-
tor e seus auxiliares incumbidos da realização
das provas;
c) utilizar-se de quaisquer fontes de consulta
não autorizadas;
d) for surpreendido em comunicação verbal,
escrita ou por gestos com outro candidato;
e) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer

sinal que possibilite a identificação;
f) não devolver a Folha de Respostas;
g) ausentar-se do local da prova, sem o acom-
panhamento do fiscal, após ter assinado a lis-
ta de presença;
h) deixar de assinar a lista de presença ou a
folha de respostas;
i) entrar no local de aplicação da prova portan-
do telefone celular, BIP ou quaisquer outros
meios que sugiram possibilidade de comuni-
cação;
j) o candidato que não obtiver pontuação nas
questões de Português ou nas de conhecimento
específico.
4.2.9 - Os 03 (três) últimos candidatos de cada
sala só poderão sair juntos.
4.2.10 - O tempo máximo de duração da Pro-
va Objetiva será de 3 horas.
4..2.11 - O candidato que terminar a prova só
poderá sair depois de 1 (uma) hora do início
da mesma.
4.2.12 - O candidato só poderá levar o cader-
no de questões faltando apenas 01 (uma) hora
para o término da prova.
4.2.13 - O gabarito da prova será afixado no
hall de entrada do Colégio Getúlio Vargas, na
sede do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Volta Redonda - SAAE/VR, e estará dispo-
nível no site: www.portalvr.com , a partir das l6
horas do dia 31/5/04 e divulgado na imprensa
no dia 0l/06/04.

4.3 - Prova Prática
4.3.1 - A Prova Prática destinada aos candidatos das
áreas citadas no item 4.1 será realizada em dia e ho-
rário estabelecidos juntamente com a publicação do
resultado final da Prova Objetiva.
4.3.2 - Somente farão a Prova Prática os 20 (vinte)
primeiros classificados na prova objetiva. 4.3.3 - A con-
vocação para a Prova Prática será feita através do
documento em que for publicado o resultado da Prova
Objetiva.
4.3.4- Os candidatos convocados para a Prova Práti-
ca deverão comparecer ao local estabelecido portan-
do a documentação exigida conforme item 4.2.3..
4.3.5 - A Prova Prática valerá 50 pontos. Sua realiza-
ção se dará através de uma simulação de situação
real e ficará a cargo do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Volta Redonda.
4.3.6 - Será considerado aprovado na Prova Prática o
candidato que atingir um mínimo de 50% (cinquenta
por cento) dos pontos.
4.3.7 - Não haverá segunda chamada ou repetição de
prova prática, seja qual for o motivo alegado.
4.3.8 - Não havendo aprovados dentre os convoca-
dos para a prova prática, em número suficiente para o
preenchimento das vagas oferecidas, será providen-
ciada uma nova convocação observando-se os crité-
rios de aprovação e classificação estabelecidos neste
edital.

5 Da Classificação
5.1- Será considerado aprovado no concurso o candi-
dato que obtiver 50% (cinquenta por cento) dos pon-
tos na Prova Objetiva e 50% (cinquenta por cento)
dos pontos na Prova Prática.
5.2 - Os candidatos aprovados na Prova Objetiva, se-
rão relacionados em ordem decrescente de classifi-
cação, observando-se a vaga a que concorre.
5.3 - Estarão classificados, para concorrer às vagas,
os candidatos aprovados nas 02 (duas) partes do con-
curso: Prova Objetiva e Prova Prática.
5.4 - O somatório dos pontos das duas provas (Obje-
tiva + Prática) estabelecerá a classificação final no
concurso.
5.5 - Em caso de igualdade de pontos, será adotado,
para desempate, o seguinte critério:

a) maior nº de pontos na Prova Prática;



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 29 de abril de 2004Página 24

b) maior nº de pontos nas questões de Conheci-
mento Específico;
c) maior nº de pontos nas questões de Português;
d) o mais idoso.

6 Do Resultado
6.1 - O resultado da Prova Objetiva será publica-
do na imprensa local, afixado na Sede do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda,
no hall da Fundação Educacional de Volta Redon-
da - FEVRE e no www.portalvr.com.
6.2 - O resultado final, já computado entre a Prova
Objetiva e Prova Prática será divulgado da mes-
ma forma que o previsto no item 6.1.

7 Do Recurso
7.1- O candidato que se julgar prejudicado em qual-
quer questão da Prova Objetiva, poderá recorrer
no período de 9h às 17h do 2º (segundo) dia útil da
publicação do resultado dessa Prova, através de
formulário próprio que será entregue junto com o
manual do candidato, no ato da inscrição.
7.3 O recurso deverá ser único e individual, devida-
mente fundamentado em provas que deverão acom-
panhar o formulário, no qual constará, o nome, o nº
de inscrição, o endereço completo do candidato e o
comprovante de pagamento da taxa de recurso.
7.4 O valor do recurso será correspondente a 20%
(vinte por cento) da taxa da inscrição e deverá ser
depositado no BANERJ, conforme item 3.2.
7.5 O formulário deverá ser entregue, e protocola-
do, no gabinete da presidência da Fundação Edu-
cacional de Volta Redonda - FEVRE, sito à Rua 154,
nº 783 - Bairro Laranjal - Volta Redonda/RJ
7.6 Será indeferido, liminarmente, o recurso que não
estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo.
7.7 Não serão aceitos documentos postados.
7.8 A decisão da Banca Examinadora será irrecorrível.
7.9 Após o julgamento dos recursos interpostos, os
pontos correspondentes às questões, porventura
anuladas, da Prova Objetiva, serão atribuídos a
todos os candidatos, indistintamente.

8 Da Contratação:
8.1 - A contratação do candidato classificado no con-
curso só ocorrerá, após o mesmo ser julgado APTO
em exame admissional, a ser realizado pelo setor
médico do SAAE/VR.
8.2 - No ato da admissão, o candidato deverá apre-
sentar os seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade
b) CPF
c) Título de Eleitor
d) Certificado de Reservista (se masculino)
e) Documento de habilitação (escolaridade)
f) Carteira Profissional
g) 02 retrato 3x4
h) Pis/Pasep (se possuir)
i) Certidão de nascimento ou casamento
j) Certidão de nascimento de filhos menores e ou
maiores de 21 anos portadores de deficiência.
k) Registro do respectivo Conselho quando for o
caso.

OBS: Apresentar original e xerox dos documentos acima
mencionados.

8.3 - Os novos contratados serão encaminhados aos di-
versos setores do SAAE/VR de acordo com as necessidades
para o exercício de suas funções.

9 Das Disposições Finais:
9.1- O concurso terá validade de 2 (dois) anos a con-
tar da data de homologação do resultado, prorrogável
por igual período, a critério do SAAE/VR, em confor-
midade com o art. 37, inciso III da Constituição fede-
ral.

9.2 - Durante o prazo previsto, no item anterior, o can-
didato aprovado e não classificado, terá prioridade,

no caso de surgimento de novas vagas.
9.3 - O candidato habilitado no concurso ficará sujeito
a estágio probatório previsto na legislação em vigor.
9.4 - A não aceitação da vaga oferecida ao candidato
classificado, implicará desistência expressa e cancela-
mento da classificação, não havendo nova chamada.
9.5 - O candidato será responsável pela atualização
de seu endereço residencial, enquanto este Concurso
estiver dentro do prazo de validade (até o resultado
Final na FEVRE; a partir daí no Protocolo do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda). O
não cumprimento a este item importará a sua elimina-
ção do Concurso.
9.6 - Será considerado desistente o candidato que não
comparecer dentro de 05 (cinco) dias úteis contados
a partir do recebimento de sua convocação.
9.7 - Na hipótese do candidato ser julgado INAPTO
no exame médico admissional, para o exercício da
função, o fato será comunicado, mediante laudo, a
Assessoria Administrativa da Autarquia para imediato
cancelamento da classificação e chamada do candi-
dato seguinte.
9.8 - As decisões e resultados decorrentes do presen-
te Edital são definitivas.
9.9 - As inscrições no concurso implicarão pleno co-
nhecimento e aceitação das condições estabelecidas
neste Edital.
9.10 - Os eventuais casos omissos neste Edital serão
decididos pela Comissão de Concurso.

Volta Redonda, 23 de Abril de 2004

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA
Diretor Executivo

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo

LEI MUNICIPAL Nº  3.952
EMENTA:  DENOMINA  DE  ARISTÓCLIDES  RIBEIRO

A  ATUAL  RUA  L,   DO BAIRRO MORADA DA COLINA.

A  Câmara  Municipal  de  Volta Redonda  aprova  e  eu,
em   conformidade  com  os  §§  1º  e  8º  do  Artigo 60  da  Lei
Orgânica  Municipal,  promulgo  a  seguinte  Lei:

Artigo 1º - Fica denominada de Rua Aristóclides Ribeiro
a atual Rua L, do Bairro Morada da Colina.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 06 de abril de 2004.

Maurício Pessoa Garcia Júnior
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº  3.953
EMENTA:  DENOMINA  DE  ANIBAL  GONÇALVES GLÓ-

RIA  A  ATUAL  RUA  D,  DO  BAIRRO MORADA DA COLINA.
A Câmara  Municipal  de  Volta  Redonda  aprova  e eu,

em  conformidade  com  os  §§ 1º e  8º do Artigo  60  da  Lei
Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º -  Fica denominada de Aníbal  Gonçalves Glória
a atual Rua D do Bairro Morada  da Colina.

Artigo 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Artigo 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 15 de abril de 2004.

Maurício Pessoa Garcia Junior
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº  3.954
EMENTA:  DENOMINA  DE  VEREADOR  JOSÉ  MAR-

QUES  SIMÕES  A ATUAL  RUA  0,  DO  BAIRRO  MORADA
DA  COLINA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominada de Vereador José Marques
Simões  a atual Rua  0,  do Bairro Morada da Colina.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Volta Redonda, 15 de abril de 2004.

Maurício Pessoa Garcia Junior
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº  3.955
EMENTA:  DENOMINA DE ENGº JOSÉ GUILHERME LEAL

DE SOUZA A ATUAL RUA 9, DO BAIRRO JARDIM BELVE-
DERE.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º  do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica  denominada  de  Engº  José  Guilherme
Leal  de  Souza  a  atual  Rua  9,  do  Bairro  Jardim Belvedere.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Volta Redonda, 15 de abril de 2004.

Maurício Pessoa Garcia Junior
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº  3.956
EMENTA:   DENOMINA  DE  ANTONIO ELIAS CURY A

ATUAL RUA V,   DO    BAIRRO MORADA   DA   COLINA.

A  Câmara  Municipal  de  Volta  Redonda  aprova  e  eu,
em  conformidade  com  os  §§ 1º e  8º  do  Artigo 60 da Lei
Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica  denominada  de  Antonio Elias Cury  a
atual  Rua V,  do Bairro Morada  da Colina.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Volta Redonda, 15 de abril de 2004.

Maurício Pessoa Garcia Junior
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº  3.957

EMENTA: FICA  INSTITUÍDO, NO MUNICÍPIO DE VOL-
TA REDONDA, OS JOGOS DESPORTIVOS EXTRA-CLAS-
SES, ENVOLVENDO AS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSI-
NO FUNDAMENTAL.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Ficam criados os Jogos Desportivos Extra-
classes, a serem realizados anualmente, durante o período
letivo da rede municipal de ensino, nas modalidades futsal,
voleibol, basquete e handebol.

 Artigo 2º - A organização do evento fica a cargo das Se-
cretarias Municipais de Educação e de Esporte e Lazer.

Artigo  3º - O Executivo Municipal fica autorizado a cele-
brar convênios com empresas  privadas e  entidades da soci-
edade civil, para o cumprimento desta Lei.

Artigo  4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias.
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Artigo 5º - Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de janeiro de 2004.

Artigo 6º -  Revogam-se as disposições em contrário.
Volta Redonda, 15 de abril de 2004.

Maurício Pessoa Garcia Junior
Presidente

ATO Nº 5.415/04
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o próximo dia 24 é feriado comemora-
tivo à Terça-feira de Carnaval, e

Considerando, ainda, que a Administração Pública Muni-
cipal não funcionará no dias 23 e 25 de fevereiro do ano em
curso, em face de compensação determinada pelo Decreto
nº 9.867, do Sr. Chefe do Executivo Municipal;

RESOLVE:
Não haverá expediente nesta Câmara Municipal nos dias

23 e 25 de fevereiro do ano em curso, sendo a sua jornada
normal de trabalho compensada nos dias 17 e 18 deste mês,
no horário das 7:00 às 12:00 horas.

Volta Redonda, 1º de março de 2004.

MAURÍCIO PESSÔA GARCIA JUNIOR
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO Nº 5.437/04
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir desta data, a servidora ELIANA RO-

CHA SILVA DA NÓBREGA, matrícula 300248, ocupante de
cargo de provimento em comissão de Secretária Parlamen-
tar, símbolo CV-SP-09, do Quadro de Pessoal desta Casa,
nomeada através do Ato nº 5.368/03, conforme Processo Ad-
ministrativo nº  336/04.

Volta Redonda, 1º de março de 2004.

MAURÍCIO PESSÔA GARCIA JUNIOR
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO N.º 5.438/04
A Câmara  Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa

Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear GRAZIELE DA SILVA PECORARO, para exer-

cer a partir desta data, nos termos dos Arts.19 a 33 da Reso-
lução nº 2.235, de 15 de dezembro de 1999, o cargo de provi-
mento em comissão de Secretária Parlamentar, símbolo CV-
SP-09, do Quadro de Pessoal desta Casa Legislativa, indica-
da pelo Vereador Washington Alves Uchôa, através do Pro-
cesso Administrativo nº 336/04.

Volta Redonda, 1º de março  de 2004.

MAURÍCIO PESSÔA GARCIA JUNIOR
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil  e

quatro, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede

desta Câmara Municipal, na  presença dos Senhores Verea-
dores Maurício Pessôa Garcia Júnior e Francisco Novaes Fi-
lho, respectivamente, Presidente e Primeiro Secretário do Po-
der Legislativo, compareceu GRAZIELE DA SILVA PECORA-
RO, nomeada para exercer, a partir desta data, o cargo de
provimento em comissão de Secretária Parlamentar, símbolo
CV-SP-09, do Quadro de Pessoal, de acordo com as determi-
nações expressas no Ato número cinco mil, quatrocentos e
trinta e oito, desta data. Atendidas as formalidades de praxe,
os Senhores Presidente e Primeiro Secretário a consideraram
empossada, com o compromisso de leal e honradamente de-
sempenhar as funções de Secretária Parlamentar.

Volta Redonda, 1° de março de 2004.

MAURÍCIO PESSÔA GARCIA JUNIOR
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

GRAZIELE DA SILVA PECORARO
Secretária  Parlamentar, símbolo CV-SP-09 - empossada

ATO Nº 5.439/04
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir desta data, o servidor SÍLVIO RICAR-

DO DE SOUSA OLIVEIRA, matrícula 300264, ocupante de
cargo de provimento em comissão de Secretariado Parlamentar,
símbolo CV-SP-07, do Quadro de Pessoal desta Casa, no-
meada através dos Ato nº 4.694/01, conforme Processo Ad-
ministrativo nº  343/04.

Volta Redonda, 1º de março de 2004.

MAURÍCIO PESSÔA GARCIA JUNIOR
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

ATO  N.º 5.440/04
A Câmara  Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa

Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear SELMA APARECIDA BARBOSA DA SILVA, para

exercer  a partir desta data, nos termos dos Arts.19 a 33 da
Resolução nº 2.235, de 15 de dezembro de 1999, o cargo de
provimento em comissão de Secretária Parlamentar, símbolo
CV-SP-07, do Quadro de Pessoal desta Casa Legislativa, in-
dicada pelo Vereador Walmir Vitor de Souza, através do Pro-
cesso Administrativo nº 343/04.

Volta Redonda, 1º de março  de 2004.

MAURÍCIO PESSÔA GARCIA JUNIOR
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil  e

quatro, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede
desta Câmara Municipal, na  presença dos Senhores Vereado-
res Maurício Pessôa Garcia Júnior e Francisco Novaes Filho,
respectivamente, Presidente e Primeiro Secretário do Poder
Legislativo, compareceu SELMA APARECIDA BARBOSA DA
SILVA, nomeada para exercer, a partir desta data, o cargo de
provimento em comissão de Secretária Parlamentar, símbolo
CV-SP-07, do Quadro de Pessoal, de acordo com as determi-

nações expressas no Ato número cinco mil, quatrocentos e qua-
renta, desta data. Atendidas as formalidades de praxe, os Se-
nhores Presidente e Primeiro Secretário a consideraram em-
possada, com o compromisso de leal e honradamente desem-
penhar as funções de Secretária Parlamentar.

Volta Redonda, 1° de março de 2003.

MAURÍCIO PESSÔA GARCIA JUNIOR
Presidente

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Secretário

SELMA APARECIDA BARBOSA DA SILVA
Secretária Parlamentar, símbolo CV-SP-07 - empossada

ATO Nº 5.441/04
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir desta data, o servidor Paulo Antônio

Campos, matrícula 715, ocupante de cargo de provimento
em comissão de Motorista, símbolo CC-8, do Quadro de Pes-
soal desta Casa, nomeado através dos Ato nº 5.151/03, con-
forme Processo Administrativo nº  344/04.

          Volta Redonda, 1º de março de 2004.

Maurício Pessôa Garcia Junior
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 5.445/04
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Atribuir,  a partir  de 1º de janeiro do ano  em   curso,  ao

servidor Delson Ferreira da Silva, matrícula 731, ocupante
do cargo de provimento em comissão de Motorista, símbolo
CC-08,  do Quadro de Pessoal desta Casa, a gratificação a
que se refere o Art. 136 da  Lei Municipal nº 1.931/84 – Esta-
tuto dos Funcionários Públicos Municipais, no percentual de
41% (quarenta por cento), incidente sobre o respectivo venci-
mento, conforme Processo Administrativo nº 367/04.

          Volta Redonda, 22 de março de 2004.

Maurício Pessôa Garcia Junior
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 5.446/04
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Designar a servidora Myrian Ferreira Gomes, matrícula

300362, ocupante do cargo de provimento em comissão de
Secretária Parlamentar, símbolo CV-SP-01, do Quadro de
Pessoal desta Casa,  para substituir a partir de 1º do mês em
curso,  a servidora Solange Nunes de Andrade, no cargo de
Recepcionista, símbolo CC-09, enquanto perdurar o afasta-
mento da titular,  em gozo de férias regulamentares, confor-
me Processo Administrativo nº  420/04.

          Volta Redonda, 22 de março de 2004.

Maurício Pessôa Garcia Junior
Presidente

Francisco Novaes Filho
  Primeiro Secretário



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 29 de abril de 2004Página 26

ATO Nº 5.447/04
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Designar  o  servidor  Sérgio Francisco da  Silva, matrí-

cula 719, ocupante do cargo de provimento em comissão de
Recepcionista, símbolo CC-09, do Quadro de Pessoal desta
Casa,  para substituir a partir desta data,  o servidor Márcio
José da Rocha Pereira, no cargo de Assessor para Assuntos
de Economia e Finanças, símbolo CC-03, enquanto perdurar
o afastamento do titular,  em gozo de férias regulamentares,
conforme Processo Administrativo nº  512/04.

Volta Redonda, 1º de abril de 2004.

Maurício Pessôa Garcia Junior
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO N º 5.448/04

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir desta data, o servidor Clovis Gomes da

Silva,  matrícula  300529, do cargo de provimento em comissão
de Secretário Parlamentar, símbolo CC-04, do Quadro de Pes-
soal desta Casa, nomeado através do Ato nº 5.435/04.

Volta Redonda, 1º de abril de 2004.

Maurício Pessôa Garcia Junior
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO N.º 5.449/04
A Câmara  Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa

Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear   Namen José Coury Junior,   para exercer  a

partir desta data, nos termos dos Arts.19 a 33 da Resolução
nº 2.235, de 15 de dezembro de 1999, o cargo de provimento
em comissão de Secretário Parlamentar, símbolo CV-SP-04,
do Quadro de Pessoal desta Casa Legislativa, indicado pelo
Vereador Fuede Namen Cury, através do Processo Adminis-
trativo nº 506/04.

Volta Redonda, 1º de abril  de 2004.

Maurício Pessôa Garcia Junior
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Ao primeiro dia  do mês de abril do ano de dois mil e

quatro, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede da Câmara Municipal, na  presença dos Senhores Vere-
adores Maurício Pessôa Garcia Júnior e Francisco Novaes
Filho, respectivamente Presidente e Primeiro Secretário do
Poder Legislativo, compareceu Namen José Coury Junior,
nomeado para exercer a partir desta data, o cargo de provi-
mento em comissão de Secretário Parlamentar, símbolo CV-
SP-04, do Quadro de Pessoal, de acordo com as determina-
ções expressas no Ato número cinco mil, quatrocentos e qua-
renta e nove, desta data. Atendidas as formalidades de pra-
xe, os Senhores Presidente e Primeiro Secretário o conside-

raram empossado, com o compromisso de leal e honrada-
mente  desempenhar  as funções de Secretário Parlamentar.

   Volta Redonda, 1º de abril de 2004.

Maurício Pessôa Garcia Júnior
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Namen José Coury Junior
Secretário Parlamentar, símbolo CV-SP-04

- empossado

ATO N º 5.450/04
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir desta data, o servidor Laerte Barbosa

dos Santos,  matrícula  300266, do cargo de provimento em
comissão de Secretário Parlamentar, símbolo CV-SP-07, do
Quadro de Pessoal desta Casa, nomeado através do Ato nº
4.694/01, conforme Processo Administrativo nº 510/04.

Volta Redonda, 1º de abril de 2004.

Maurício Pessôa Garcia Junior
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 001/04
O Senhor Diretor da Câmara Municipal de Volta Redon-

da, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Declarar em gozo de férias regulamentares, por 020 (vin-

te) dias, a partir  de 25 de fevereiro do exercício fluente, o
servidor JÉSUS CALDEIRA DE ALENCAR ALVARENGA,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Técnico
Legislativo II e Chefe da Divisão de Licitação deste Poder
Legislativo, referente ao período de 21.02.2003 a 21.02.2004,
conforme Processo Administrativo nº 142/04.

Volta Redonda, 11 de fevereiro de 2004.

FÁBIO PEREIRA BRANDÃO
Diretor Geral

RESOLUÇÃO Nº  2.671
EMENTA: ESTABELECE A PARTICIPAÇÃO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA NO XXVII CONGRESSO
BRASILEIRO DE AGENTES PÚBLICOS, EM MACEIÓ-AL.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º -  Fica estabelecida a participação deste Poder
Legislativo no XXVII Congresso Brasileiro de Agentes Públi-
cos, a realizar- se no período de 21 a 24 de novembro de
2003, em Maceió-AL

                     § 1º -  A participação  desta  Casa  far-se-á
por  representação  de  03  (três)  Vereadores  a  serem  indi-
cados por critérios da Mesa Diretora.

                     § 2º  - O  custeio  desta  participação  é  de
R$ 10.410,00  (dez  mil,  quatrocentos  e  dez reais)  cabendo
a  cada   participante  a   importância  de   R$ 3.470,00   (três
mil, quatrocentos e setenta  reais)   e corresponderá a despe-
sas com:

                                 I – inscrições;
                               II – transporte aéreo;

                              III – hospedagem;
                              IV – alimentação e
                               V  – transporte urbano.

Artigo 2º -   O  valor  necessário  à  efetivação  das  des-
pesas  mencionadas  nesta  Resolução,  será  pago  aos
Vereadores mediante recibo, ficando os mesmos dispensa-
dos da prestação de contas dos itens III, IV e V.

Artigo 3º - As  despesas  decorrentes  da  aplicação  da
presente   Resolução  correrão  à  conta  das   dotações
3.00.01.031.156.2.077.33903900.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica e 30001031.156.2077.33903300-
00 – Passagens e Despesas com Locomoção, do vigente
Orçamento.

Artigo 4º -  Esta Resolução entra em vigor  na data de
sua publicação.

Artigo 5º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 14 de novembro de 2003.

Maurício Pessôa Garcia Junior
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Paulo César Lima Conrado
Segundo Secretário

Washington Tadeu Granato Costa
Primeiro Vice-Presidente

Walmir Vitor de Souza
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 2.672
EMENTA: ESTABELECE A PARTICIPAÇÃO DA CÂMA-

RA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA NO XXVI CONGRES-
SO BRASILEIRO DOS MUNICÍPIOS, EM FLORIANÓPOLIS-
SC.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º -  Fica estabelecida a participação deste Poder
Legislativo no XXVI Congresso Brasileiro dos Municípios, a
realizar- se no período de 26 a 29 de novembro de 2003, em
Florianópolis-SC.

                     § 1º -  A participação desta  Casa  far-se-á
por  representação  de  03  (três)  Vereadores  a serem indica-
dos por critérios da Mesa Diretora.

                     § 2º  - O custeio desta participação é de  R$
9.750,00  (nove  mil,  setecentos  e  cinqüenta reais)  cabendo
a  cada   participante  a   importância  de   R$ 3.250,00   (três
mil, duzentos e cinqüenta  reais)   e corresponderá a despe-
sas com:

                                I – inscrições;
                               II – transporte aéreo;
                              III – hospedagem;
                              IV – alimentação e
                               V  – transporte urbano.

Artigo 2º -   O valor necessário  à  efetivação  das  despe-
sas  mencionadas  nesta  Resolução,   será  pago  aos  Vere-
adores mediante recibo, ficando os mesmos dispensados da
prestação de contas dos itens III, IV e V.

Artigo 3º -  As  despesas   decorrentes   da  aplicação  da
presente  Resolução   correrão  à  conta  das  dotações
3.00.01.031.156.2.077.33903900.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica e 30001031.156.2077.33903300-
00 – Passagens e Despesas com Locomoção, do vigente
Orçamento.
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Artigo 4º -  Esta Resolução entra em vigor  na data de
sua publicação.

Artigo 5º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 14 de novembro de 2003.

Maurício Pessôa Garcia Junior
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Paulo César Lima Conrado
Segundo Secretário

Washington Tadeu Granato Costa
Primeiro Vice-Presidente

Walmir Vitor de Souza
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº  2.673
EMENTA:  APROVA AS CONTAS DO EXMº SR. PREFEI-

TO MUNICIPAL ANTONIO FRANCISCO NETO, REFEREN-
TES AO EXERCÍCIO DE 2000.

A  Câmara  Municipal  de  Volta  Redonda  aprova  e  nós
promulgamos  a   seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1° - Ficam  aprovadas  as   contas  do  Exmº.  Sr.

Prefeito  Municipal   Antonio   Francisco   Neto, referentes ao
exercício de 2000, conforme Parecer Prévio do Tribunal de
Contas do Estado do  Rio de Janeiro, de  nº  220.640-8/01, de
13/12/2001.

Artigo  2° - Fica  integrado  a  esta  Resolução  o  citado
Parecer  Prévio  do   Egrégio Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro.

Artigo  3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo  4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2003.

Maurício Pessôa Garcia Junior
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Paulo César Lima Conrado
Segundo Secretário

Washington Tadeu Granato Costa
Primeiro Vice-Presidente

Walmir Vitor de Souza
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 2.700

MENTA: REVOGA A RESOLUÇÃO Nº 1.893/97.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica Revogada em todos os seus termos a
Resolução nº 1.893/97.

Artigo 2º - Esta  Resolução  entra  em  vigor  na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda, 18 de março de 2004.

Maurício Pessôa Garcia Junior
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Paulo César Lima Conrado
Segundo Secretário

Washington Tadeu Granato Costa
Primeiro Vice-Presidente

Walmir Vitor de Souza
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 2.701

EMENTA: INSTITUI  O TÍTULO  DE EMPRESA  CIDADÃ
E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º  -  Fica instituído o título de empresa cidadã a
todas as empresas que promovam ações de responsabilida-
de social.

Paragrafo Único  -  Entende-se por responsabilidade social
o desenvolvimento de projetos de resgate da cidadania, in-
corporação dos excluídos, uso racional dos recuros naturais,
ou qualquer outra ação que vise modificar a realidade sócio-
econômica e cultural de nossa cidade.

Artgio 2º - O Poder Legislativo conduzirá o processo de
seleção  das  empresas,  podendo promover parcerias com
representantes de classe como ACIAP, CDL, Sindicatos e outros
para cadastrarem as empresas a serem homenageadas na
Sessão Solene comemorativa ao aniversário do Município.

Artigo 3º  -  Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 4º  -  Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 19 de março de 2004.

Maurício Pessôa Garcia Junior
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Paulo César Lima Conrado
Segundo Secretário

Washington Tadeu Granato Costa
Primeiro Vice-Presidente

Walmir Vitor de Souza
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 2.705

EMENTA:  ESTABELECE A PARTICIPAÇÃO DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA NO 32º CON-
GRESSO BRASILEIRO DE AGENTES PÚBLICOS, EM
MANAUS/AM.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica estabelecida a participação deste Poder
Legislativo  no  32º  Congresso Brssileiro de Agentes Públi-
cos, a realizar-se no período de 24 a 27 de abril de 2004, em
Manaus/AM.

§ 1º  - A participação desta Casa far-se-á por representa-
ção de 03  (três)  Vereadores a serem indicados por critérios
da Mesa Diretora.

§ 2º - O custeio desta participação é de R$ 12.870,00
(doze mil, oitocentos e setenta reais), cabendo a cada partici-
pante a importância de R$ 4.290,00 (quatro mil, duzentos e
noventa reais) e compreenderá despesas com:

 I  –  inscrição;
II –  transporte aéreo;
III –  hospedagem;
IV –  alimentação;
V  –  transporte urbano.

Artigo 2º - O valor necessário à efetivação das despesas
mencionadas nesta Resolução, será pago aos Vereadores
Mediante recibo, ficando os mesmos dispensados da presta-
ção de contas dos itens III, IV e V.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da  aplicação  da
presente  Resolução  correrão  à  conta  das dotações
3.00.01.031.156.2.077.33903900.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica, e 30001031.156.2077.33903300-
00 – Passagens e Despesas com Locomoção, do vigente
Orçamento.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

                              Volta Redonda, 13 de abril de 2004.

Maurício Pessôa Garcia Junior
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Paulo César Lima Conrado
Segundo Secretário

Washington Tadeu Granato Costa
Primeiro Vice-Presidente

Walmir Vitor de Souza
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 2.706

EMENTA:  ESTABELECE A PARTICIPAÇÃO DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA NO 30º CONGRES-
SO BRASILEIRO DOS MUNICÍPIOS, EM MACEIÓ/AL.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica estabelecida a participação deste Poder
Legislativo  no  30º  Congresso Brssileiro dos Municípios, a
realizar-se no período de 22 a 25 de abril de 2004, em Ma-
ceió/AL.

§ 1º  - A participação desta Casa far-se-á por representa-
ção de 03  (três)  Vereadores a serem indicados por critérios
da Mesa Diretora.

§ 2º - O custeio desta participação é de R$ 11.094,00 (onze
mil e noventa e quatro reais), cabendo a cada participante a
importância de R$ 3.698,00 (três mil, seiscentos e noventa e
oito reais) e compreenderá despesas com:

 I  –  inscrição;
II –  transporte aéreo;
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III –  hospedagem;
IV –  alimentação;
V  –  transporte urbano.

Artigo 2º - O valor necessário à efetivação das despesas
mencionadas nesta Resolução, será pago aos Vereadores
Mediante recibo, ficando os mesmos dispensados da presta-
ção de contas dos itens III, IV e V.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da  aplicação  da
presente  Resolução  correrão  à  conta  das dotações
3.00.01.031.156.2.077.33903900.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica, e 30001031.156.2077.33903300-
00 – Passagens e Despesas com Locomoção, do vigente
Orçamento.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

                              Volta Redonda, 13 de abril de 2004.

Maurício Pessôa Garcia Junior
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Paulo César Lima Conrado
Segundo Secretário

Washington Tadeu Granato Costa
Primeiro Vice-Presidente

Walmir Vitor de Souza
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 2.707

EMENTA:  ESTABELECE A PARTICIPAÇÃO DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA NO 21º CONGRES-
SO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM FLO-
RIANÓPOLIS/SC.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica estabelecida a participação deste Poder
Legislativo  no  21º  Congresso Brssileiro de Administração
Pública, a realizar-se no período de 23 a 26 de abril de 2004,
em Florianópolis/SC.

§ 1º  - A participação desta Casa far-se-á por representa-
ção de 03  (três)  Vereadores a serem indicados por critérios
da Mesa Diretora.

§ 2º - O custeio desta participação é de R$ 11.970,00 (onze
mil, novecentos e setenta reais), cabendo a cada participante
a importância de R$ 3.990,00 (três mil, novecentos e noventa
reais) e compreenderá despesas com:

 I  –  inscrição;
II –  transporte aéreo;
III –  hospedagem;
IV –  alimentação;
V  –  transporte urbano.

Artigo 2º - O valor necessário à efetivação das despesas
mencionadas nesta Resolução, será pago aos Vereadores
Mediante recibo, ficando os mesmos dispensados da presta-
ção de contas dos itens III, IV e V.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da  aplicação  da
presente  Resolução  correrão  à  conta  das dotações
3.00.01.031.156.2.077.33903900.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica, e 30001031.156.2077.33903300-
00 – Passagens e Despesas com Locomoção, do vigente

Orçamento.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

                              Volta Redonda, 13 de abril de 2004.

Maurício Pessôa Garcia Junior
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Paulo César Lima Conrado
Segundo Secretário

Washington Tadeu Granato Costa
Primeiro Vice-Presidente

Walmir Vitor de Souza
Segundo Vice-Presidente

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
CNPJ Nº 032.517.906/0001-74  E A EMPRESA GENERAL
MOTORS DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 59.275.792/0001-50.

OBJETO: aquisição de 02 (dois) veículos automotores de
passageiros, da marca Chevrolet, ano de fabricação 2004.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0001003115621-44905200

DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO,  RECEITA E DESPESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VOLTA REDONDA, CORRESPONDENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2004:

Saldo do mês anterior ........................................................ R$ 843.189,42

ORÇAMENTO (Empenhado)
No mês .................................................................................. R$ 172.965,00
Até o mês .............................................................................. R$ 4.562.622,69

RECEITA:
No mês .................................................................................. R$ 1.041.666,67
Até o mês .............................................................................. R$ 3.125.000,01

DESPESA:
No mês .................................................................................. R$ 1.012.190,05
Até o mês .............................................................................. R$ 2.567.097,82

Saldo para o mês seguinte ................................................ R$ 864.326,23

OBS.: Os demonstrativos contábeis referentes aos valores acima encontram-se à disposição dos
interessados na Divisão de Contabilidade  da Câmara Municipal de Volta Redonda.

Volta Redonda, 12 de abril de 2004.

VALOR GLOBAL: R$ 70.040,00

VALOR EMPENHADO: R$ 70.040,00

PRAZO: 45 (quarenta e cinco dias)

DATA DA ASSINATURA: 20/04/2004

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 182/04

Volta Redonda, 28 de Abril de 2004.

Kátia Dalboni
Procuradora Geral do Legislativo

Matr. 706

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
E A FIRMA INSET ROOTER PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA

OBJETO: Realinhamento de preço do contrato vigente,
tendo em vista a aplicação da LF 10.833/2004.

DATA DA ASSINATURA: 16/04/2004, com efeito, retroa-
tivo a 01/02/2004.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 399/04

Volta Redonda, 27 de abril de 2004.

Kátia Dalboni
Procuradora Geral do Legislativo

Matr. 706

TANIA LUCIA MARQUES DE AQUINO
Chefe da Divisão de Contabilidade

TC.CRC/RJ – 53.868

LENISE CARDOSO PEREIRA
Chefe Seção Escr.Controle Contábil

C.CRC/RJ – 56.781-3

VEREADOR MAURÍCIO PESSÔA GARCIA JÚNIOR
Presidente


